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CONCURSO PÚBLICO Nº 001 DE 2025

EDITAL Nº 01 DE ABERTURA E REGULAMENTO

O MUNICÍPIO DE NOVO PLANALTO, Estado de Goiás, com sede administrativa na Rua Geraldo Valente de
Andrade, Qd. 48, Lt. 89, Centro, CEP: 76.580-000, telefone (62) 3374-6258, faz saber a quem possa interessar a
abertura de concurso público objetivando a seleção de pessoal para o preenchimento de vagas no quadro de
cargos efetivos do Município, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 235/94, Lei
Municipal nº 309/98, Lei Municipal nº 503/09, Lei Municipal nº 511/09, Lei Complementar nº 013/24, Lei
Complementar nº 014/25, Lei Municipal nº 743/25, Lei Municipal nº 744/25 e demais disposições legais, bem
como as normas estabelecidas neste edital regulamento e seus anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A instituição responsável pelo planejamento, organização, elaboração, impressão, guarda, transporte,
segurança, aplicação, correção das provas e emissão dos resultados será da GANZAROLI ASSESSORIA,
CONSULTORIA e CONCURSOS com endereço eletrônico em www.ganzaroliassessoria.com.br e pelo e-mail:
contato@ganzaroliassessoria.com.br, cujas atribuições ultimam-se com a publicação do ato que homologa o
resultado final do concurso público.
1.2. As atividades pertinentes a realização do concurso público será acompanhada e fiscalizada pela Comissão
Especial de Concurso Público (CECP) do Município, constituída para esse fim, designada pelo Decreto de nº 060,
de 01 de abril de 2025.
1.3. O concurso público destina-se ao preenchimento de vagas abertas ou que forem criadas durante o prazo de
validade do concurso público e para a formação do cadastro de reserva técnica no quadro de cargos efetivos do
Município.
1.4. No concurso público serão exigidos níveis de conhecimento e grau de complexidade compatíveis com a
escolaridade e atribuições de cada cargo.
1.5. O prazo de validade do concurso público será de 2 (dois) anos, contados a partir da data de sua homologação,
podendo ser prorrogado uma única vez e por igual período.
1.6. O integrante do cadastro reserva, somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas ou em
substituições aos candidatos aprovados e classificados para as vagas abertas, quando for o caso, observado o
prazo de validade do concurso público.
1.7. Os candidatos nomeados em decorrência de aprovação no concurso público serão disciplinados e regidos
pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos, Estatuto e Plano de Carreira dos Servidores Públicos e demais
leis vigentes no Município.
1.8. As nomeações dos candidatos aprovados no concurso público, objeto deste edital regulamento e seus
anexos, ocorrerão dentro do prazo de validade.
1.9. Os atos referentes ao concurso público serão divulgados no Placar da Prefeitura e na internet nos sites
www.ganzaroliassessoria.com.br e www.novoplanalto.go.gov.br e publicados no Diário Oficial do Estado ou dos
Municípios e em Jornal de Grande Circulação, quando for o caso.
1.10. Os horários mencionados neste edital regulamento e nos demais editais a serem publicados para o concurso
público obedecerão ao Horário Oficial de Brasília-DF.
1.11. Os candidatos deverão acompanhar rigorosamente todas as publicações a serem informadas no endereço
eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br.
1.12. Caso a quantidade de candidatos inscritos no concurso público exceda à oferta de lugares adequados
existentes na cidade de Novo Planalto, Estado de Goiás, as provas objetivas poderão ser aplicadas em dois turnos
e em duas datas diferentes.
1.13. O cronograma de atividades do concurso público consta no Anexo I deste edital regulamento, podendo
sofrer alterações de acordo com as necessidades da Banca Organizadora ou da Administração Municipal ou ainda
por decisão do TCM-GO.
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2. DOS CARGOS E VAGAS
2.1. Os cargos, lotação, vagas abertas, vagas reservas, vagas para pessoas com deficiência, ponto de corte, carga
horária, salário inicial e taxa de inscrição, estão especificados a seguir:

QUADRO DE CARGOS E VAGAS DO CONCURSO PÚBLICO

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

CARGOS
e

LOTAÇÃO

VAGAS
ABERTAS

VAGAS
RESERVAS

PONTO
DE

CORTE
C.H

SALÁRIO
INICIAL

TAXA

Ampla PcD TOTAL Ampla PcD TOTAL

Agente de Serviços de
Higiene e Alimentação
(A critério da Administração)

3 0 3 9 0 9
12ª

posição
40h 1.518,00 80,00

Agente de Serviços
Gerais

(A critério da Administração)

2 0 2 6 0 6
8ª

posição
40h 1.518,00 80,00

Ajudante de Obras
Públicas

(A critério da Administração)

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
40h 1.518,00 80,00

Eletricista
(A critério da Administração)

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
40h 1.518,00 80,00

Gari
(A critério da Administração)

2 0 2 6 0 6
8ª

posição
40h 1.518,00 80,00

Motorista
(A critério da Administração)

5 0 5 14 1 15
20ª

posição
40h 1.518,00 80,00

Operador de
Máquinas Leves

(A critério da Administração)

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
40h 1.518,00 80,00

Operador de
Máquinas Pesadas

(A critério da Administração)

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
40h 1.518,00 80,00

Vigia
(A critério da Administração)

2 0 2 6 0 6
8ª

posição
40h 1.518,00 80,00

ENSINO MÉDIO

Fiscal de Obras e
Posturas

(A critério da Administração)

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
40h 1.518,00 90,00

Monitor de Apoio
(A critério da Sec. Mun. de

Educação)

2 0 2 6 0 6
8ª

posição
40h 1.518,00 90,00

ENSINO SUPERIOR

Assistente Social
(A critério da Sec. Mun. de

Educação)

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
30h 2.000,00 150,00

Nutricionista
(A critério da Sec. Mun. de

Educação)

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
30h 2.000,00 150,00

Professor Pedagogo
Nível 1 - PI

(Esc. Mun. José Dias Mota)
zona urbana

4 0 4 11 1 12
16ª

posição
30h 3.650,82 150,00

Professor Pedagogo
Nível 1 - PI

(Esc. Mun. Dr. Dorival
Brandão de Andrade)

zona rural

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
30h 3.650,82 150,00
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Professor de Educação
Física

Nível 1 - PI
(Esc. Mun. José Dias Mota e

Esc. Mun. Dr. Dorival
Brandão de Andrade)

Zona urbana e zona rural

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
40h 4.867,77 150,00

Professor de Língua
Portuguesa
Nível 1 - PI

(Esc. Mun. José Dias Mota)
zona urbana

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
30h 3.650,82 150,00

Professor de
Matemática
Nível 1 - PI

(Esc. Mun. José Dias Mota)
zona urbana

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
30h 3.650,82 150,00

Psicólogo
(A critério da Sec. Mun. de

Educação)

1 0 1 3 0 3
4ª

posição
30h 2.000,00 150,00

PcD: Pessoas com Deficiência: Portaria SEDH nº 2.344, de 03 de novembro de 2010.

2.2. A descrição das atribuições e requisitos para provimento de cada um dos cargos levados ao concurso público
constam no Anexo II deste edital regulamento.
2.3. Além dos vencimentos básicos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação e classificação no
concurso público poderão receber as demais vantagens dos respectivos cargos, conforme previsto em leis
municipais específicas vigentes no Município.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS
3.1. Para a investidura nos cargos públicos, o candidato aprovado e classificado deverá, obrigatoriamente,
preencher os seguintes requisitos:
a) Ser brasileiro e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos políticos, nos termos do art. 13 do Decreto
de nº 70.436, de 18 de abril de 1.972;
b) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse;
c) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
d) Estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos;
e) Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
f) Estar em pleno gozo de seus direitos políticos e civis;
g) Comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para o cargo;
h) Não receber simultaneamente proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da
Constituição Federal com remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis
previstos na Constituição com as devidas comprovações de compatibilidade de horários e a cumulação com
cargos eletivos e os cargos em comissão.
i) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste edital regulamento e seus anexos,
das quais não poderá alegar desconhecimento;
j) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do art. 40,
inciso II, da Constituição Federal;
k) Ser aprovado em todas as etapas do concurso público.
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4. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA POSSE NOS CARGOS
4.1. Para fins de nomeação e posse no cargo, o candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas,
quando convocado, deverá obrigatoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, apresentar os seguintes
documentos e exames em original e cópia:
a) Carteira de Identidade e CPF;
b) Título de Eleitor acompanhado da certidão de quitação eleitoral;
c) Certificado de Reservista ou prova de alistamento no serviço militar ou ainda dispensa de incorporação,
somente para candidatos do sexo masculino;
d) Certidão de Casamento, quando for o caso;
e) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos ou pessoa com deficiência (PcD) de qualquer idade,
quando for o caso;
f) Cartão ou número de cadastramento do PIS ou PASEP;
g) Cópia do comprovante de endereço recente;
h) 1 (uma) foto colorida 3x4 recente;
i) Cópia do Diploma, Certificado ou Documento de Comprovação da conclusão do curso correspondente à
escolaridade e demais requisitos exigidos para o cargo;
j) Certidão Negativa de Antecedentes Civis e Criminais, expedida pelos órgãos distribuidores da Justiça Federal de
domicilio do candidato;
k) Certidão Negativa de Antecedentes Civis e Criminais, expedida pelos órgãos distribuidores da Justiça Estadual
de domicílio do candidato;
l) Declaração de acumulação ou não acumulação lícita de cargo público;
m) Declaração de bens;
n) Atestado de compatibilidade com o cargo ou função pública, somente para o candidato que se declarou na
condição de Pessoa com Deficiência (PcD), devidamente periciado pela Junta Médica ou Médico do Trabalho ou
Médico Perito do Município;
o) Laudo Médico emitido pela Junta Médica ou Médico do Trabalho ou Médico Perito do Município acompanhado
dos seguintes exames: Hemograma completo e Eletrocardiograma (com laudo, carimbo e assinatura do médico;
Imunofluorescência para T.A. (doença de chagas); Radiografia da Coluna e do Tórax em PA e PERFIL (com laudo,
carimbo e assinatura do médico); Tipagem Sanguínea; Uranálise; Glicemia (jejum); Ureia; Lipidograma; TSH; T4;
H.C.V; H.B.S.A.G; Creatinina; VDRL; EAS; PSA (exclusivo para homens acima de 40 anos); Papanicolau (exclusivo
para mulheres); Mamografia (exclusivo para mulheres acima de 40 anos); Exame de Provas Alérgicas; Laudo
Psiquiátrico; Exame Oftalmológico; Exame Dermatológico; Teste Ergométrico; Eletrocefalograma (EEG rotineiro
ou normal) e Audiometria.
4.2. A efetivação da nomeação e posse do candidato aprovado e classificado no concurso público, somente será
confirmada mediante a apresentação de toda a documentação exigida e comprovação dos demais requisitos
legais, desde que seja considerado apto no exame admissional realizado pela Junta Médica ou Médico do
Trabalho ou Médico Perito do Município.
4.3. As despesas com documentos, materiais, exames, viagens, alimentação, hospedagens e outras decorrentes
de sua participação ou aprovação e classificação no concurso público serão custeadas exclusivamente pelo
candidato.
4.4. O candidato que por qualquer motivo não apresentar toda a documentação e os exames exigidos e nem
comprovar os requisitos legais para nomeação e posse, depois de assegurado o direito de ampla defesa e do
contraditório, perderá o direito à investidura no cargo.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. A efetivação da inscrição no concurso público implica o pleno conhecimento e a tácita aceitação das
condições estabelecidas neste edital regulamento e seus anexos, das quais o candidato, não poderá alegar
desconhecimento em hipótese alguma.
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5.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente no endereço eletrônico em www.ganzaroliassessoria.com.br,
no prazo previsto no cronograma de atividades: Anexo I.
5.3. Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via fax ou
correio eletrônico.
5.4. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br,
a partir da data de abertura de inscrição até às 23h59m59 (Horário Oficial de Brasília-DF) do último dia do prazo
previsto no cronograma de atividades: Anexo I, e:
a) Ler o edital de abertura e regulamento;
b) Realizar o cadastro das informações pessoais clicando em “quero me cadastrar” na “área do candidato”, caso
não tenha feito ainda e guardar a senha gerada;
c) Preencher o formulário de inscrição clicando em “área do candidato” > CPF e senha > concursos para inscrição
e seguir as instruções ali contidas;
d) O candidato que esquecer ou perder sua senha poderá recuperá-la clicando em “esqueci minha senha” na
“área do candidato” informando o número de CPF;
e) Gerar, imprimir e efetuar o pagamento do boleto referente ao valor da taxa de inscrição em qualquer agência
bancária ou em seus correspondentes autorizados, observado o horário estabelecido pelo banco para quitação do
boleto bancário.
5.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição somente após certificar-se que preencheu
corretamente todos os dados do formulário, que possui todos os requisitos exigidos para ingresso no cargo e que
o boleto bancário esteja dentro do prazo de validade.
5.6. Em caso de prorrogação do prazo de inscrição, o candidato que imprimiu e ainda não pagou a taxa de
inscrição deverá gerar e imprimir novo boleto.
5.7. Somente haverá devolução do valor referente ao pagamento da taxa de inscrição em caso de pagamento em
duplicidade ou fora do prazo e no caso de cancelamento do concurso público por interesse da Administração
Pública.
5.8. Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo dia, devendo o candidato inscrever-se
apenas para um único cargo.
5.9. Uma vez efetivada a inscrição e confirmado o respectivo pagamento da taxa de inscrição, não será permitido
em hipótese alguma a alteração do cargo.
5.10. A GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PLANALTO
não se responsabiliza por inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou
correspondentes no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros
fatores que impossibilitem a transferência de dados.
5.11. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do boleto bancário emitido pelo
sistema de inscrição da GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS, gerado ao término do processo
de inscrição.
5.12. Não serão aceitos pagamentos de taxa de inscrição efetuados por depósito em caixa eletrônico,
transferência eletrônica, agendamento de pagamento, DOC ou TED, ordem de pagamento ou depósito comum
em conta corrente, condicional, extemporânea ou por qualquer outra forma que não a especificada neste edital
regulamento.
5.13. É de inteira responsabilidade do candidato as eventuais implicações do pagamento de taxa de inscrição
efetuado, sobretudo no último dia do prazo, em terminal de autoatendimento bancário, pela internet ou
correspondente bancário.
5.14. Caso o candidato utilize cheque para o pagamento da taxa de inscrição e este seja devolvido por qualquer
motivo, a inscrição será indeferida.
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5.15. A inscrição somente será efetivada após a confirmação de pagamento da taxa de inscrição pela rede
bancária ou pelo deferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, nos termos deste
edital regulamento.
5.16. As inscrições ou os pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo
candidato ou terceiros no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores
nesse sentido.
5.17. É vedada a transferência para terceiros do valor pago a título de taxa, assim como a transferência da
inscrição para outrem.
5.18. O boleto bancário com a autenticação mecânica ou com o comprovante original de pagamento bancário
anexado, efetuado até a data limite do vencimento, será o único comprovante de pagamento aceito, para fins de
comprovação.
5.19. Compete ao candidato a impressão e a guarda do seu comprovante de pagamento da taxa de inscrição no
concurso público.
5.20. A inscrição do candidato no concurso público somente será concluída com a publicação do edital de
homologação das inscrições.
5.21. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento e
outros, deverão ser corrigidos dentro do prazo para interposição de recursos referentes às inscrições deferidas ou
no dia de aplicação das provas, em ata de sala, sendo de responsabilidade do candidato solicitar ao fiscal de sala
as devidas alterações.
5.22. Os valores das taxas de inscrição serão recolhidos em conta bancária da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO
PLANALTO-GO.
5.23. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, sendo
direito da GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS excluir do concurso público, o candidato que
fornecer dados comprovadamente inverídicos, mesmo que já aprovado, independentemente de qualquer aviso
ou diligência, resguardada a ampla defesa e o contraditório.

6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1. Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que
estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e declarar que é
membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário
mínimo, observadas as disposições contidas no Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022 e demais
ditames legais.
6.2. O requerimento de isenção da taxa deverá ser feito no ato da inscrição em campo específico preenchido pelo
candidato, devendo, obrigatoriamente, ser informado o Número de Identificação Social (NIS), de acordo com as
instruções contidas no sistema.
6.3. Os dados informados devem estar exatamente como estão registrados no CadÚnico, sendo que divergências
em informações como Número de Identificação Social (NIS), data de nascimento, nome completo e nome da mãe
completo (como ausência de qualquer sobrenome, ausência de preposições, letras trocadas e abreviações)
causam indeferimento da solicitação.
6.4. As informações prestadas no formulário de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição são de
inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé
pública, sem prejuízo de outras sanções legais.
6.5. A GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS consultará o Ministério do Desenvolvimento Social
(MDS), órgão gestor do CadÚnico, para verificar os dados do candidato, bem como a veracidade das informações
prestadas por ele, e repassará a esse órgão a responsabilidade pela análise da condição do candidato e definição
da concessão do benefício.
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6.6. O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal (PROUNI, FIES, BOLSA
FAMÍLIA, AUXÍLIO BRASIL, etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garante, por
si só, a isenção da taxa de inscrição.
6.7. A relação dos candidatos com pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição “indeferido” será
divulgada no endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br, na data prevista no cronograma de atividades
do concurso público: Anexo I.
6.8. O candidato que tiver o pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição “indeferido” poderá
apresentar recurso ou efetivar a inscrição com emissão do boleto bancário para pagamento da taxa acessando o
endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br, até a data prevista no cronograma de atividades do
concurso público: Anexo I.
6.9. Havendo recurso quanto ao “indeferimento” do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição do
concurso público, caberá a banca organizadora o julgamento, cuja decisão será terminativa sobre a concessão ou
não do benefício.
6.10. A inscrição do candidato no concurso público somente será concluída com a publicação do edital de
homologação das inscrições.
6.11. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição “indeferido” e que não
efetuar o pagamento da taxa na forma e prazo estabelecido neste edital regulamento, estará automaticamente
excluído do concurso público.

7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
7.1. A partir do 5º (quinto) dia útil após a efetivação do pagamento do boleto bancário referente a taxa de
inscrição, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br em “área do
candidato” > CPF e senha > histórico de inscrições > informações sobre inscrições e imprimir a confirmação de
sua inscrição no concurso público.
7.2. A inscrição no concurso público, somente será confirmada, após a comprovação do pagamento referente ao
valor da taxa de inscrição.
7.3. A GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS não enviará nenhuma comunicação de confirmação
de inscrição no concurso público (cartão de confirmação) para o candidato, sendo que a obtenção destas
informações são de inteira responsabilidade do candidato, por meio do endereço eletrônico
www.ganzaroliassessoria.com.br.
7.4. O comprovante de confirmação de inscrição impresso via internet em www.ganzaroliassessoria.com.br,
deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com
documento oficial de identificação com foto.

8. DAS VAGAS PARA PcD
8.1. Para as Pessoas com Deficiência (PcD) é assegurado o direito de inscrição para as vagas previstas e para as
que vierem a ser criadas no prazo de validade do concurso público, desde que as atribuições do cargo sejam
compatíveis com a deficiência, nos termos do inciso VIII, do art. 37, da Constituição Federal, da Lei Federal nº
7.853 de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, da
Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368, de 2 de
dezembro de 2014 (Transtorno do Espectro Autista), Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018,
Enunciado da Súmula nº 377-STJ, de 22 de abril de 2009 (Visão Monocular), Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho
de 2015 e Lei Estadual nº 21.302, de 11 de Abril de 2022.
8.2. Serão reservadas às Pessoas com Deficiências (PcD), em caso de aprovação, 5% (cinco) por cento das vagas
previstas para cada cargo, desde que, a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do
cargo para o qual concorre.
8.3. Na aplicação do percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 (cinco décimos) e
arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor.



 

NOVO PLANALTO
GO

 
 
 

 

www.ganzaroliassessoria.com.br
Concurso Público do Município de Novo Planalto

8

8.4. O candidato com deficiência deverá observar os cargos e vagas oferecidas, pois caso venha a inscrever-se em
cargos que não possuem vagas destinadas a Pessoa com Deficiência (PcD), será automaticamente, incluído na
listagem geral de ampla concorrência.
8.5. As vagas destinadas às Pessoas com Deficiência (PcD) que não forem providas por falta de candidatos
habilitados nesta condição ou por reprovação no concurso público ou por reprovação na avaliação da perícia
médica serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação na listagem geral de
ampla concorrência.
8.6. As Pessoas com Deficiência (PcD), resguardado o que prevê o Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro
de 1999, participarão do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, à data, ao horário, ao local de aplicação
das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos.
8.7. O candidato que desejar concorrer a uma das vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), deverá
proceder da seguinte forma:
a) Acessar o endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br e declarar‐se com deficiência, no ato da
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema de inscrições, preenchendo corretamente os
respectivos campos solicitados; e
b) Enviar, via upload, por meio da “área do candidato” > CPF e senha > anexar documentos, a imagem legível do
laudo médico: Anexo IV, contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no
Conselho Regional de Medicina: CRM, emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças: CID‐10,
bem como à provável causa da deficiência.
8.8. O laudo médico deverá, obrigatoriamente, ser emitido em formulário próprio: Anexo IV, obedecendo às
seguintes exigências:
a) constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, bem como o nome, o número do
registro no Conselho Regional de Medicina: CRM do médico responsável pela emissão do laudo e a respectiva
assinatura;
b) descrever o tipo, o grau e (ou) o nível de deficiência, bem como a sua provável causa, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças: CID-10 e constar, quando for o caso, a
necessidade do uso de próteses ou adaptações;
c) para pessoa com deficiência auditiva, o laudo médico: Anexo IV, deverá vir acompanhado do original do exame
de audiometria recente, realizado até, no máximo, 12 (doze) meses antes do último dia das inscrições, e do
relatório do otorrinolaringologista, informando se a perda auditiva do candidato é passível de alguma melhora
com uso de prótese, caso em que o candidato deverá apresentar também exame de audiometria com o uso de
prótese, realizado dentro do mesmo período;
d) para pessoa com deficiência visual, o laudo médico: Anexo IV, deverá vir acompanhado do original do exame
de acuidade visual em Ambos os Olhos (AO), patologia e campo visual recente, realizado até, no máximo, doze
meses antes do último dia das inscrições;
e) para pessoa com deficiência intelectual, o laudo médico: Anexo IV, deverá vir acompanhado do original do
teste de avaliação cognitiva (intelectual), especificando o grau ou o nível de funcionamento intelectual em relação
à média, emitido por médico psiquiatra, realizado até, no máximo, 12 (doze) meses antes do último dia das
inscrições.
8.9. O envio, via upload, da documentação comprobatória para concorrer as vagas reservadas para Pessoas com
Deficiência (PcD) deverá ser realizado no prazo de inscrição.
8.10. O laudo médico que não for apresentado no formulário próprio: Anexo IV, ou deixar de atender a qualquer
exigência contida neste edital regulamento não terá validade.
8.11. Não serão aceitos nem analisados outros tipos de laudos, bem como pareceres, certificados ou documentos,
ainda que atestem o enquadramento do candidato como Pessoa com Deficiência (PcD), nos termos das leis,
sendo, nesse caso, indeferida a documentação do candidato.
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8.12. O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida ou que enviar a
documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação indeferida.
8.13. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação comprobatória, pois caso seja solicitado pela
GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS, o candidato deverá enviar a referida documentação
comprobatória por meio de carta registrada com aviso de recebimento ou por SEDEX para confirmação da
veracidade das informações.
8.14. O envio, via upload, da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato, sendo
que a GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS não se responsabiliza por qualquer tipo de
problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja por razões de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem o envio.
8.15. Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico
ou via requerimento administrativo.
8.16. O laudo médico: Anexo IV, terá validade somente para este concurso público e não será fornecida cópia
dessa documentação.
8.17. No ato da homologação das inscrições a instituição organizadora divulgará uma lista dos candidatos
inscritos na condição de Pessoa com Deficiência (PcD), podendo ser apresentado recurso contra esta decisão no
prazo previsto neste edital regulamento.

9. DA PERÍCIA MÉDICA PARA PcD
9.1. O candidato que se declarar portador de deficiência, caso aprovado e classificado no concurso público, será
antes de sua nomeação, submetido à perícia médica promovida por Junta Médica ou Médico do Trabalho ou
Médico Perito do Município, na forma do disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1.999, que
verificará sua qualificação como portador de deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do
respectivo cargo público.
9.2. O candidato aprovado e classificado deverá comparecer à Junta Médica ou Médico do Trabalho ou Médico
Perito do Município, munido de laudo médico original ou cópia autenticada em cartório que ateste a espécie e o
grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional
das Doenças: CID-10, emitido nos últimos 12 (doze) meses, bem como à provável causa da deficiência, quando
convocado para a realização da perícia médica.
9.3. A inobservância do disposto no item anterior ou o não comparecimento do candidato para a realização da
perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência,
resguardada a ampla defesa e o contraditório.
9.4. A data de comparecimento do candidato com deficiência perante a Junta Médica ou Médico do Trabalho ou
Médico Perito do Município será por meio de edital de convocação.
9.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato com deficiência no dia da realização da perícia médica.
9.6. O laudo médico original ou cópia autenticada em cartório será retido por ocasião da realização da perícia
médica do Município.
9.7. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame de
audiometria recente, realizado até, no máximo, 12 (doze) meses antes da data de comparecimento na perícia
médica e relatório do otorrinolaringologista, informando se a perda auditiva do candidato é passível de alguma
melhora com uso de prótese, caso em que o candidato deverá apresentar também exame de audiometria com o
uso de prótese.
9.8. Quando se tratar de deficiência visual, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame de
acuidade visual em Ambos os Olhos (AO), patologia e campo visual recente, realizado até, no máximo, 12 (doze)
meses antes da data de comparecimento na perícia médica.
9.9. Quando se tratar de deficiência intelectual, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, teste de
avaliação cognitiva (intelectual), especificando o grau ou o nível de funcionamento intelectual em relação à
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média, emitido por médico psiquiatra, realizado até, no máximo, 12 (doze) meses antes da data de
comparecimento na perícia médica.
9.10. O candidato que não tenha sido qualificado pela Junta Médica ou Médico do Trabalho ou Médico Perito do
Município como portador de deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto Federal de nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal de nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, perderá o direito de
concorrer às vagas reservadas a candidatos em tal condição e passará a concorrer juntamente com os candidatos
de ampla concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, observados e garantidos os princípios
constitucionais do direito à ampla defesa e do contraditório.
9.11. O candidato que for qualificado pela Junta Médica ou Médico do Trabalho ou Médico Perito do Município
como portador de deficiência, mas a deficiência da qual é portador seja considerada, incompatível para o
exercício das atribuições do cargo, será considerado inapto e, consequentemente, eliminado, observados e
garantidos os princípios constitucionais do direito à ampla defesa e do contraditório.
9.12. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência, se for considerado pessoa com deficiência
na perícia médica e não for eliminado do concurso público, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará
também na lista de classificação geral de ampla concorrência.
9.13. Após a investidura do candidato com deficiência no cargo público, a deficiência não poderá ser arguida para
justificar pedido de readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos casos de agravamentos previstos na
legislação vigente.

10. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
10.1. Caso haja necessidade de condições especiais para realização das provas, o candidato deverá proceder da
seguinte forma:
a) indicar, no formulário de inscrição em www.ganzaroliassessoria.com.br, as opções correspondentes aos
recursos especiais necessários, de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os
respectivos campos solicitados; e
b) enviar, via upload, por meio da “área do candidato” > CPF e senha > anexar documentos, a imagem legível do
requerimento de condições especiais: Anexo V; e a imagem legível do laudo médico: Anexo IV, emitido nos
últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças: CID‐10, que justifique o
atendimento especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua
inscrição no Conselho Regional de Medicina: CRM.
10.2. Caso os recursos especiais necessitados pelo candidato para a realização das provas não estejam entre
aqueles elencados no formulário de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida,
descrever os recursos necessários.
10.3. Caso os recursos especiais necessitados pelo candidato para a realização das provas seja apenas cadeira
para canhoto, deverá ser enviado, via upload, apenas a imagem legível do requerimento de condições especiais:
Anexo V.
10.4. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá enviar
via upload, a imagem legível do requerimento de condições especiais: Anexo V; e a imagem legível do laudo
médico: Anexo IV, com parecer que justifique a necessidade de tempo adicional emitida por especialista da área
de sua deficiência.
10.5. O candidato que não apresentar o laudo médico: Anexo IV, com parecer que justifique a concessão do
tempo adicional ou apresentar laudo médico no qual o médico descreve que o candidato não necessita desse
tempo terá o pedido indeferido.
10.6. O tempo adicional requerido pelos candidatos para a realização das provas será de no máximo até 30
(trinta) minutos.
10.7. Em caso de candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá
proceder da seguinte forma:
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a) indicar, no formulário de inscrição www.ganzaroliassessoria.com.br, a opção correspondente à necessidade de
amamentar durante a realização das provas, de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo
corretamente os respectivos campos solicitados; e
b) enviar, via upload, por meio da “área do candidato” > CPF e senha > anexar documentos, a imagem legível do
requerimento de condições especiais: Anexo V; e a imagem legível da certidão de nascimento da criança, e caso a
criança ainda não tenha nascido, deverá apresentar documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo
CRM, que ateste a data provável do nascimento.
10.8. A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala
reservada e será o responsável pela guarda da criança.
10.9. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de
realização das provas.
10.10. O acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para o fechamento
dos portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para a finalidade de guarda, próxima ao local de
aplicação da prova.
10.11. A candidata que comprovar idade do(s) filho(s) de até 6 (seis) meses, levando em consideração a data de
realização das provas, terá direito de compensação do tempo despendido na amamentação, em igual período,
conforme previsto no Art. 4º, §2º da Lei nº 13.872/19.
10.12. Para comprovar a idade limite mencionada anteriormente, a candidata deverá, na data de realização das
provas, apresentar ao fiscal de sala a certidão de nascimento do(s) filho(s).
10.13. A amamentação poderá ocorrer a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos por filho e,
para fins de compensação do tempo despendido na amamentação, deverá o fiscal de sala, registrar em ata, o
horário de saída e de retorno da candidata na sala de provas.
10.14. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá temporariamente ausentar-se da
sala de provas, devendo ser acompanhada de um fiscal.
10.15. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um fiscal, sendo
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com
a candidata.
10.16. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por sua
guarda, seja familiar ou terceiro indicado pela candidata.
10.17. O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a realização das
provas, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital
regulamento, nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no formulário eletrônico
de inscrição, deverá:
a) indicar no campo “outros” no formulário eletrônico de inscrição, descrever a necessidade correspondente e
proceder da seguinte forma:
b) enviar, via upload, a imagem legível do requerimento de condições especiais: Anexo V; e a imagem legível do
laudo médico: Anexo IV, contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número do CRM que indique e
justifique o atendimento solicitado.
10.18. A solicitação de atendimento de condições especiais para realização das provas deverá ser realizada pelo
candidato no ato da inscrição e o envio, via upload, da documentação comprobatória, deverá ser realizado no
prazo de inscrição.
10.19. O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida ou que enviar a
documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação indeferida.
10.20. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação comprobatória, pois caso seja solicitado
pela GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS, o candidato deverá enviar a referida documentação
comprobatória por meio de carta registrada com aviso de recebimento ou por SEDEX para confirmação da
veracidade das informações.
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10.21. O envio, via upload, da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato, sendo
que a GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS não se responsabiliza por qualquer tipo de
problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja por razões de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem o envio.
10.22. Serão indeferidos os recursos solicitados que não sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que
estejam descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram solicitados pelo candidato no ato da sua
inscrição.
10.23. Apenas o envio de laudo médico e demais documentos não é suficiente para o candidato ter sua
solicitação de atendimento deferida.
10.24. A solicitação de atendimento de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios
de viabilidade e de razoabilidade.
10.25. Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico
ou via requerimento administrativo.
10.26. Os candidatos que não fizerem a solicitação de condições especiais para realização das provas até o
término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida.
10.27. No ato da homologação das inscrições a instituição organizadora divulgará uma lista dos candidatos com
solicitações de condições especiais, podendo ser apresentado recurso contra esta decisão no prazo previsto neste
edital regulamento.

11. DAS ETAPAS, TIPOS DE PROVAS, PONTUAÇÃO E NATUREZA
11.1. O concurso público será realizado em uma ou mais etapas dependendo do cargo a ser escolhido pelo
candidato, conforme está demonstrado a seguir:

QUADRO I

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

CARGOS QTD DE ETAPAS TIPO DE PROVA PONTUAÇÃO NATUREZA

= Agente de Serviços de Higiene e
Alimentação, Agente de Serviços

Gerais, Ajudante de Obras Públicas,
Gari e Vigia =

2 Etapas

Objetiva 60 Pontos
Eliminatória e
Classificatória

Teste de Aptidão
Física

De acordo com o
item 18 do Edital

Eliminatória

= Eletricista = Única Objetiva 60 Pontos
Eliminatória e
Classificatória

= Motorista = 2 Etapas

Objetiva 60 Pontos
Eliminatória e
Classificatória

Prática
De acordo com o
item 16 do Edital

Eliminatória

= Operador de Máquinas Leves e
Operador de Máquinas Pesadas =

2 Etapas
Objetiva 60 Pontos

Eliminatória e
Classificatória

Prática
De acordo com o
item 17 do Edital

Eliminatória

QUADRO II

ENSINO MÉDIO

CARGOS QTD DE ETAPAS TIPO DE PROVA PONTUAÇÃO NATUREZA

= Fiscal de Obras e Posturas e Monitor
de Apoio =

Única Objetiva 60 Pontos
Eliminatória e
Classificatória
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QUADRO III

ENSINO SUPERIOR

CARGOS QTD DE ETAPAS TIPO DE PROVA PONTUAÇÃO NATUREZA

= Assistente Social, Nutricionista e
Psicólogo =

2 Etapas
Objetiva 60 Pontos

Eliminatória e
Classificatória

Títulos 10 Pontos Classificatória

= Professor Pedagogo - Nível 1 - PI,
Professor de Educação Física - Nível 1 -
PI, Professor de Língua Portuguesa -
Nível 1 - PI e Professor de Matemática

- Nível 1 - PI =

3 Etapas

Objetiva 60 Pontos
Eliminatória e
Classificatória

Redação 30 Pontos
Eliminatória e
Classificatória

Títulos 10 Pontos Classificatória

12. DA PROVA OBJETIVA
12.1. Para todos os cargos, a prova objetiva, de natureza eliminatória e classificatória, visa avaliar os
conhecimentos indispensáveis ao exercício das atribuições dos cargos oferecidos, compatível com o nível de
escolaridade, com a formação acadêmica exigida, que constará de questões de múltipla escolha que versarão
sobre o conteúdo programático.
12.2. Haverá, no cartão-resposta, para cada questão, 4 (quatro) campos de marcação: um campo para cada uma
das quatros opções A, B, C e D, sendo que o candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à
resposta julgada correta, de acordo com o comando da questão.
12.3. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por
cento) do total dos pontos da prova objetiva, desde que não obtenha nota zero em nenhuma das áreas de
conhecimento.
12.4. O candidato que não for aprovado na prova objetiva será eliminado do concurso público, o qual não poderá
participar das demais etapas.
12.5. Na apuração dos resultados e classificação de qualquer etapa do concurso público serão aplicados os
critérios de desempate previstos neste edital regulamento.
12.6. A organização e estrutura das provas objetivas, seu detalhamento, número de questões por área de
conhecimento, valor das questões e pontuação obedecerão ao seguinte:

QUADRO I

NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

CARGOS ÁREAS DO CONHECIMENTO
QTD

QUESTÕES
PESO

TOTAL
PONTOS

= Agente de Serviços de Higiene e
Alimentação, Agente de Serviços

Gerais, Ajudante de Obras Públicas,
Eletricista, Gari, Motorista,

Operador de Máquinas Leves,
Operador de Máquinas Pesadas e

Vigia =

Língua Portuguesa 10 2,0 20

Matemática 10 2,0 20

Conhecimentos Gerais 05 4,0 20

TOTAL 25 60

QUADRO II

NÍVEL: ENSINO MÉDIO

CARGOS ÁREAS DO CONHECIMENTO
QTD

QUESTÕES
PESO

TOTAL
PONTOS

= Fiscal de Obras e Posturas e Língua Portuguesa 10 1,5 15
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Monitor de Apoio = Matemática 05 1,5 7,5

Conhecimentos Gerais 05 1,5 7,5

Conhecimentos Específicos 15 2,0 30

TOTAL 35 60

QUADRO III

NÍVEL: ENSINO SUPERIOR

CARGOS ÁREAS DO CONHECIMENTO
QTD

QUESTÕES
PESO

TOTAL
PONTOS

= Assistente Social, Nutricionista,
Professor Pedagogo – Nível 1 – PI,
Professor de Educação Física –
Nível 1 – PI, Professor de Língua

Portuguesa – Nível 1 – PI e
Psicólogo =

Língua Portuguesa 10 2,0 20

Matemática 05 1,0 05

Conhecimentos Gerais 05 1,0 05

Conhecimentos Específicos 20 1,5 30

TOTAL 40 60

QUADRO IV

NÍVEL: ENSINO SUPERIOR

CARGOS ÁREAS DO CONHECIMENTO
QTD

QUESTÕES
PESO

TOTAL
PONTOS

= Professor de Matemática – Nível
1 – PI =

Língua Portuguesa 10 1,0 10

Conhecimentos Gerais 05 1,0 05

Conhecimentos Pedagógicos 10 1,5 15

Conhecimentos Específicos 15 2,0 30

TOTAL 40 60

13. DAS NORMAS PARA INGRESSO E PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
13.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Novo Planalto, Estado de Goiás, conforme data prevista no
cronograma de atividades: Anexo I.
13.2. As provas objetivas terão duração de 3 (três) horas para todos os cargos, nos locais e horários a serem
divulgados, no endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br, conforme data prevista no cronograma de
atividades do concurso público: Anexo I.
13.3. São de responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta de seu local de realização da prova e
o comparecimento no dia e no horário determinado.
13.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas objetivas com antecedência
mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul
fabricada em material transparente, além do cartão de informações da inscrição e de documento original de
identificação com foto.
13.5. O candidato que não esteja portando o cartão de informações da inscrição no local de realização das provas,
será salvo quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de
provas e apresentar, obrigatoriamente, um documento de identificação, sendo que a não apresentação do
documento de identificação o candidato não poderá realizar sua prova mesmo que seu nome conste na relação
oficial de inscritos do concurso público.
13.6. Se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar na relação de inscritos, mas este apresentar o
comprovante de pagamento da taxa de inscrição juntamente com documento de identificação, o mesmo poderá
realizar a prova, devendo tal fato ser registrado em ata de sala.
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13.7. Em caso de constatação na improcedência da inscrição de que trata o item anterior, ela será imediatamente
cancelada, independentemente de qualquer formalidade, assim como serão considerados nulos todos os atos
decorrentes dela.
13.8. Não será permitido o ingresso de candidatos em hipótese alguma nos locais de realização das provas
objetivas antes do início determinado para abertura dos portões e nem após o horário determinado para
fechamento dos portões.
13.9. Serão considerados documentos de identificação para acesso aos locais de provas: os documentos
expedidos pelas Secretarias de Segurança Pública, pela Diretoria Geral da Polícia Civil, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar e Polícia Federal, bem como o Passaporte, a Carteira Nacional de Habilitação em papel (modelo
com foto) e as carteiras expedidas por Ordens, Conselhos ou Ministérios que, por Lei Federal, são consideradas
documentos de identidade.
13.10. O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a
identificação do candidato e sua assinatura.
13.11. Não serão aceitos como documentos de identificação os seguintes documentos: Certidão de Nascimento,
Certidão de Casamento, Título de Eleitor, Cadastro de Pessoa Física (CPF), Carteira Nacional de Habilitação Digital
(modelo eletrônico), Carteira de Estudante, Certificado de Alistamento ou de Reservista ou quaisquer outros
documentos (crachás, identidade funcional), etc.
13.12. O candidato estrangeiro deverá apresentar carteira de estrangeiro atualizada ou passaporte com visto
válido.
13.13. O candidato não poderá apresentar-se no local de aplicação das provas sem documento original de
identificação com foto válido e nem aguardar uma possível entrega de documento dentro do local de aplicação
das provas.
13.14. O cartão de informações de inscrição do concurso público não terá validade como documento válido para
identificação do candidato.
13.15. Caso o candidato não apresente o documento de identificação original por motivo de furto, roubo ou
perda, deverá apresentar um dos seguintes documentos emitidos com prazo máximo de 30 (trinta) dias
anteriores à data de realização da prova: documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial ou
declaração de perda ou furto de documento, preenchida no endereço eletrônico www.policiacivil.go.gov.br, em
“Delegacia Virtual” ou declaração de furto, roubo ou perda, feita de próprio punho, com reconhecimento da
assinatura registrada em cartório.
13.16. Caso o furto, roubo ou perda do documento de identificação original tenha ocorrido no dia da prova, a
declaração de furto, roubo ou perda poderá ser feita de próprio punho na presença do coordenador presente no
local de prova, ocasião em que o candidato será submetido à identificação especial, que compreenderá coleta de
dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
13.17. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente
dúvidas relativas à sua fisionomia ou assinatura.
13.18. Não será permitido a entrada de candidatos, nos locais de provas, portando qualquer tipo de arma branca
ou arma de fogo, salvo os casos previstos em lei.
13.19. Não será permitido a entrada de candidatos, nos locais de provas, portanto qualquer tipo de bebida ou
alimento em recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, independentemente da
cor, tais como garrafa de água, refrigerantes ou sucos, bolachas ou biscoitos, chocolates, balas, barras de cereais
etc., devendo os alimentos e as bebidas estarem acondicionados em embalagens plásticas com visibilidade do
conteúdo.
13.20. Não será permitido, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos, o uso ou porte de
livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, aparelhos do tipo elétrico ou eletrônico,
bipe, telefone celular, smartwatch, smartphones, relógio de qualquer espécie, walkman, aparelho portátil de
armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, calculadoras, agendas eletrônicas,
notebook, tablets, iPod, palmtop, gravadores, pen-drive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor
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de dados e mensagens, máquina fotográfica, filmadora, controle de alarme de carro e portão, óculos escuros,
protetor auricular, lápis, lapiseira, grafite, marca‐texto, borracha, boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro
acessório que cubra as orelhas.
13.21. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias (gravidez, estados
menstruais, indisposições, câimbras, contusões, crises reumáticas, luxações, fraturas, crises de labirintite e
outros) e casos de alterações climáticas (calor intenso, temporais e outros), que diminuam ou limitem a
capacidade física dos candidatos para realizarem as provas e terem acesso ao local de prova, não serão levados
em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado, respeitando-se o princípio da isonomia
entre os candidatos.
13.22. Será entregue ao candidato, ao entrar na sala de prova, embalagem, na qual deverá colocar todos os
objetos que estiver portando.
13.23. A embalagem porta-objetos, lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo do assento
e somente poderá ser aberta fora do prédio.
13.24. A GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS não se responsabilizará pela guarda de quaisquer
objetos do(s) candidato(s) e recomenda que o(s) candidato(s) não leve nenhum desses objetos no dia de
realização das provas.
13.25. A GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS não se responsabilizará por perdas ou extravios
de quaisquer objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos
neles causados.
13.26. No dia de realização das provas, o (a) candidato (a) poderá ser submetido a verificação de detectores de
metais e outras ações de segurança, seja durante o acesso ao prédio, na entrada e saída dos banheiros, nos
corredores e dentro das salas, a fim de impedir a prática de fraude no concurso público e verificar se o candidato
está portando material não permitido.
13.27. O (a) candidato (a) poderá ser filmado durante a realização das provas, podendo as imagens ser usadas
para comparação ou identificação do (a) candidato (a) visando à segurança e o impedimento de fraude no
concurso público.
13.28. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.
13.29. Os malotes e envelopes de segurança contendo as provas objetivas serão abertos na presença de 3 (três)
candidatos, que comprovarão os respectivos lacres e assinarão juntamente com os fiscais de sala, o termo de
abertura dos mesmos.
13.30. O (a) candidato (a) somente poderá retirar-se definitivamente da sala de provas, para ir embora, após
decorrida 1 (uma) hora de seu início, sendo que nessa ocasião, o candidato não levará, em hipótese alguma, o
caderno de provas.
13.31. O (a) candidato (a) só poderá retirar-se da sala de provas, portando o caderno de provas, após decorridas 2
(duas) horas do início da prova.
13.32. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que durante a
sua realização:
a) for responsável por falsa identificação pessoal;
b) ausentar-se da sala de provas, antes de decorrida 1 (uma) hora do seu início, seja para ir ao banheiro ou para ir
embora;
c) ausentar-se da sala de provas, após transcorrida 1 (uma) hora do seu início, sem o acompanhamento do fiscal
de corredor;
d) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito, ou por
qualquer outro meio de comunicação, livros, notas, impressos, textos copiados, bem como utilizar-se de objetos e
equipamentos não permitidos;
e) estiver portando qualquer tipo de arma;
f) lançar mão de qualquer meio ilícito para a realização das provas, seja qual for;
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g) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as
autoridades presentes ou com os demais candidatos;
h) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando o caderno de provas, cartão-resposta ou folha de
texto definitivo (quando for o caso);
i) não assinar a lista de presença;
j) não assinar o cartão-resposta;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em
qualquer fase do concurso público;
l) não permitir a coleta da impressão digital;
m) recusar-se a ser submetido ao detector de metais; e
n) o seu telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico entrar em funcionamento, mesmo sem a sua
interferência direta.
13.33. Em caso de eventual falta de provas ou material personalizado, em razão de falha de impressão ou de
equívoco na distribuição, a GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS tem a prerrogativa para
entregar ao candidato prova ou material reserva não personalizado eletronicamente, devendo tal fato ser
registrado em ata de sala.
13.34. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por
investigação policial, administrativa ou judicial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão
anuladas e após ser lhe assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do
concurso público.
13.35. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará na
eliminação do candidato.
13.36. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para realização das provas em razão do
afastamento de candidato da sala de provas.
13.37. O candidato é responsável pela devolução do cartão-resposta e da folha de texto definitivo, quando for o
caso, devidamente preenchidos ao final do tempo de aplicação de provas.
13.38. O preenchimento do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder de
conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, cartão-resposta e folha de texto
definitivo, quando for o caso.
13.39. Será atribuída nota zero as questões não respondidas, as questões que contenham mais de uma resposta,
marcação em branco, emendas ou rasuras, ainda que legível.
13.40. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão-resposta, serão de inteira
responsabilidade do candidato.
13.41. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas e nem substituição do cartão-resposta por
erro do candidato, seja qual for o motivo alegado.
13.42. Não será permitido, em hipótese alguma, que as marcações no cartão-resposta, sejam feitas por outras
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento de condições especiais para esse fim,
devendo o candidato ser acompanhado por um fiscal da GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS,
devidamente treinado, para esse fim.
13.43. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por nenhum membro da equipe de fiscalização ou
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e (ou) aos critérios de avaliação e de
classificação no concurso público.
13.44. Na prova objetiva, o valor do(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será
atribuído a todos os candidatos.
13.45. A prova objetiva será corrigida através de leitora ótica, garantindo-se a absoluta imparcialidade do
resultado do concurso público.
13.46. Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de provas, facultada, no entanto, a interposição de recursos
contra o resultado do gabarito preliminar da prova objetiva.
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13.47. Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala de provas e somente poderão sair juntos do
recinto, os quais assinarão o termo de encerramento e efetuarão a conferência dos cartões-resposta, cujas
irregularidades serão apontadas no referido termo.
13.48. Caso algum dos candidatos citados no item anterior insista em sair da sala antes de autorizado pelos fiscais
de sala, deverá assinar termo desistindo do concurso público ou caso recuse será lavrado termo de ocorrência em
ata de sala, testemunhado pelos outros 2 (dois) candidatos, pelos fiscais de sala e pelos coordenadores do local
de realização das provas.
13.49. A regra do item anterior poderá ser excepcionada no caso dos candidatos portadores de necessidades
especiais que necessitem de sala em separado para a realização das provas, oportunidade em que o malote e
envelope de lacre do material será testemunhado pelos fiscais de sala ou membros da equipe de fiscalização
presente no local.
13.50. O gabarito das provas objetivas será divulgado na data prevista do cronograma de atividades do concurso
público: Anexo I.

14. DA PROVA DE REDAÇÃO
14.1. A prova de redação, de natureza eliminatória e classificatória, será aplicada somente para os cargos de
Professor Pedagogo - Nível 1 - PI, Professor de Educação Física - Nível 1 - PI, Professor de Língua Portuguesa -
Nível 1 - PI e Professor de Matemática - Nível 1 - PI, que consistirá na produção de um texto do gênero
dissertativo argumentativo que versará sobre tema específico a ser apresentado pela Banca Organizadora, a
partir de um tema proposto, baseado em um ou mais textos ou fragmentos de textos.
14.2. A prova de redação, de natureza eliminatória e classificatória, será aplicada na mesma data prevista para
realização da prova objetiva, sendo assegurado um acréscimo de 30 (trinta) minutos para a elaboração do texto
do gênero dissertativo argumentativo.
14.3. O texto dissertativo argumentativo deverá conter no mínimo 20 (vinte) linhas e no máximo 25 (vinte e
cinco) linhas, sob pena de atribuição de nota 0 (zero) para aqueles que não observarem esses limites na
elaboração.
14.4. A prova de redação deverá ser desenvolvida em letra legível, com a obrigatoriedade de utilização de caneta
esferográfica de tubo transparente de tinta preta ou azul, bem como das demais instruções que constarão no
caderno de provas e na folha de texto definitivo da prova de redação.
14.5. Não será corrigida, e consequentemente atribuído nota 0 (zero) a redação que for preenchida
inadequadamente, não assinada, assinada em outro local que não seja o indicado na folha de texto definitivo da
prova de redação, amassada ou danificada de qualquer modo.
14.6. A sigilosidade e a impessoalidade da prova serão mantidas durante o processo de correção, resguardando
do corretor a identidade do candidato.
14.7. Para a correção da prova de redação, a folha da versão definitiva será digitalizada e a identificação do
candidato será omitida.
14.8. A prova de redação será avaliada considerando-se os seguintes critérios:

QUADRO AVALIATIVO DA PROVA DE REDAÇÃO

CRITÉRIOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO

I
Aspectos formais

Domínio da norma culta da língua, situação comunicativa
adequada ao texto, pontuação, ortografia, concordância,
regência, uso adequado de pronomes, emprego de tempos e
modos verbais.

5

II
Aspectos textuais

Respeito à estrutura da tipologia textual solicitada, unidade
lógica e coerência das ideias, uso adequado de conectivos e
elementos anafóricos, observância da estrutura sintático-
semântica dos períodos.

5
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III
Aspectos técnicos

Compreensão da proposta, seleção e organização de
argumentos, progressão temática, demonstração de
conhecimento relativo ao assunto específico tratado na questão,
concisão, clareza, redundância, circularidade, apropriação
produtiva, autoral e coerente do recorte temático.

20

14.9. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos aprovados na prova objetiva (1ª etapa), dentro do
quantitativo abaixo informado:

CARGOS e LOTAÇÃO
TOTAL DE CANDIDATOS QUE TERÃO AS PROVAS DE

REDAÇÃO CORRIGIDAS

PROFESSOR PEDAGOGO - NÍVEL 1 - PI
Esc. Mun. José Dias Mota

(Zona Urbana)

20 candidatos

PROFESSOR PEDAGOGO - NÍVEL 1 - PI
Esc. Mun. Dr. Dorival Brandão de Andrade

(Zona Rural)

05 candidatos

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÍVEL 1 - PI
Esc. Mun. José Dias Mota e Esc. Mun. Dr. Dorival Brandão de

Andrade
(Zona Urbana e Zona Rural)

05 candidatos

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL 1 - PI
Esc. Mun. José Dias Mota

(Zona Urbana)

05 candidatos

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - NÍVEL 1 - PI
Esc. Mun. José Dias Mota

(Zona Urbana)

05 candidatos

14.10. Para efeito de posicionamento será considerada a ordem decrescente da nota obtida na prova objetiva e
em caso de empate na última posição do quantitativo definido acima, todos os empatados nesta posição terão a
prova corrigida.
14.11. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas às pessoas com deficiência (PcD) aprovados na
prova objetiva terão a prova de redação corrigida, mesmo que não alcancem posicionamento definido na tabela
do item 14.9.
14.12. Os candidatos com deficiência que tiverem a prova de redação corrigida e que não estiverem dentro do
posicionamento definido na tabela do item 14.9, se aprovados no concurso público, constarão somente na
classificação à parte e estarão concorrendo apenas às vagas destinadas às pessoas com deficiência (PcD), não
constando na listagem geral de ampla concorrência.
14.13. O candidato que não for aprovado na prova objetiva e não tiver a prova de redação corrigida estará
eliminado do concurso público.
14.14. A prova de redação, de natureza eliminatória e classificatória, terá a pontuação máxima de 30 (trinta)
pontos, sendo que o candidato deverá obter, no mínimo, 10 (dez) pontos, para não ser eliminado do concurso
público.

15. DA PROVA DE TÍTULOS
15.1. A prova títulos, de natureza meramente classificatória, aplicada somente para os cargos de Assistente
Social, Nutricionista, Professor Pedagogo - Nível 1 - PI, Professor de Educação Física - Nível 1 - PI, Professor de
Língua Portuguesa - Nível 1 - PI, Professor de Matemática - Nível 1 - PI e Psicólogo, podendo totalizar no máximo
10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.
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15.2. Para os cargos de Assistente Social, Nutricionista e Psicólogo, serão convocados para entrega dos títulos os
candidatos aprovados na prova objetiva (1ª etapa), dentro do quantitativo abaixo informado:

CARGO
TOTAL DE CANDIDATOS QUE SERÃO CONVOCADOS PARA ENTREGA

DOS TÍTULOS

Assistente Social 05 candidatos

Nutricionista 05 candidatos

Psicólogo 05 candidatos

15.3. Para efeito de posicionamento será considerada a ordem decrescente da nota obtida na prova objetiva e
em caso de empate na última posição do quantitativo definido acima, todos os empatados nesta posição serão
convocados para entrega dos títulos.
15.4. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas às pessoas com deficiência (PcD) aprovados na
prova objetiva serão convocados para entrega dos títulos, mesmo que não alcancem posicionamento definido na
tabela do item 15.2.
15.5. Os candidatos com deficiência que forem convocados para entrega dos títulos e que não estiverem dentro
do posicionamento definido na tabela do item 15.2, se aprovados no concurso público, constarão somente na
classificação à parte e estarão concorrendo apenas às vagas destinadas às pessoas com deficiência (PcD), não
constando na listagem geral de ampla concorrência.
15.6. O candidato que não for aprovado na prova objetiva e não tiver sido convocado para entrega dos títulos
estará eliminado do concurso público.
15.7. Para os cargos de Professor Pedagogo - Nível 1 - PI, Professor de Educação Física - Nível 1 - PI, Professor de
Língua Portuguesa - Nível 1 - PI e Professor de Matemática - Nível 1 - PI, serão convocados para entrega dos
títulos todos os candidatos aprovados na prova de redação (2ª etapa) do concurso público.
15.8. Os candidatos não convocados para a entrega de títulos, estarão automaticamente eliminados e não terão
classificação alguma no concurso público.
15.9. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do concurso público, sendo a este computado
pontuação zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final.
15.10. Serão rejeitados, liminarmente, os títulos entregues fora do prazo estipulado no edital de convocação para
avaliação dos títulos.
15.11. Somente serão acolhidos como títulos, aqueles cursados após a conclusão do curso de graduação exigido
como requisito ao exercício do cargo, de forma que é obrigatória a juntada do diploma de graduação ou
declaração de conclusão de curso1, desde que esteja acompanhada do histórico escolar, sob pena dos títulos não
serem contabilizados.
15.12. O diploma de graduação ou declaração de conclusão de curso acompanhada do histórico escolar a ser
apresentado junto com os títulos devem ser os mesmos exigidos como requisito ao exercício do cargo, sob pena
dos títulos não serem pontuados.
15.13. Somente serão considerados como títulos aqueles que sejam voltados para a área específica de habilitação
do cargo para o qual está concorrendo.
15.14. Somente serão considerados como documentos comprobatórios dos títulos: diplomas ou certificados
devidamente registrados de conclusão de curso ou declarações de conclusão de curso, desde que acompanhada
do histórico escolar, feito em papel timbrado da instituição, atestando a data de conclusão do curso, a carga

1 O diploma de graduação exigido como requisito ao exercício do cargo ou declaração de conclusão de curso acompanhada do histórico

escolar não serão contabilizados como títulos, porém, é obrigatório a sua juntada, para comprovar “se os títulos foram cursados após ou
antes da conclusão do curso de graduação, visando assegurar o princípio da equidade no processo avaliativo, indeferindo aqueles títulos
que não sejam voltados para a área específica de habilitação do cargo para o qual o candidato está concorrendo, especialmente, para
aqueles candidatos que já possui mais de uma graduação.
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horária e a defesa da monografia ou dissertação ou tese, com aprovação da banca e carimbo da instituição
responsável, quando for o caso.
15.15. Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, observados os
limites de pontos do quadro a seguir:

DESCRIÇÃO DOS TÍTULOS
PONTOS POR

TÍTULO
VALOR
MÁXIMO

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de curso acompanhada
do histórico escolar, a nível de Pós-Graduação, Lato Sensu
(ESPECIALIZAÇÃO), na área especifica do cargo para o qual está
concorrendo, com carga horária mínima de 360 horas presente no
documento.

1,00 3,00

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de curso acompanhada
do histórico escolar, a nível de Pós-Graduação, Stricto Sensu
(MESTRADO), na área de formação específica do cargo para o qual está
concorrendo.

3,00 3,00

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de curso acompanhada
do histórico escolar, a nível de Pós-Graduação, Stricto Sensu
(DOUTORADO), na área de formação específica do cargo para o qual está
concorrendo.

4,00 4,00

PONTUAÇÃO MÁXIMA = A SOMA DOS TÍTULOS 10,00

15.16. O envio dos documentos da prova de títulos far-se-á por meio do sistema eletrônico de inscrição em
www.ganzaroliassessoria.com.br > área do candidato > CPF e senha > anexar documentos e deverão estar
acompanhados do formulário de entrega: Anexo X.
15.17. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do
documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição
ou identidade.
15.18. Os documentos da prova de títulos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma, seja qual for o
motivo alegado pelo candidato.
15.19. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob
qualquer hipótese ou alegação.
15.20. Os comprovantes de conclusão de cursos, seja de especialização, mestrado ou doutorado deverão ser
expedidos por Instituição Oficial ou Reconhecida pelo MEC e quando for expedido por instituição estrangeira já
deverão estar devidamente convalidados no Brasil para fins definitivos.
15.21. Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a língua
portuguesa por tradutor juramentado.
15.22. A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos e demais documentos será de
inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem
prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta
sua eliminação do concurso público, aplicando, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979, observados e garantidos os princípios constitucionais do direito à ampla
defesa e do contraditório.
15.23. As datas para envio dos documentos da prova de títulos serão divulgadas por meio de edital de
convocação no endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br, na data prevista no cronograma de
atividades do concurso público: Anexo I.
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16. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA
16.1. A prova prática, de natureza eliminatória, para o cargo de Motorista, visa avaliar o comportamento dos
candidatos com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o
desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo
na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, cujo
resultado será expresso em “apto” ou “inapto”.
16.2. Será considerado apto o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total
de pontos na prova prática.
16.3. A prova prática será realizada no Município de Novo Planalto, Estado de Goiás, em datas, locais e horários, a
serem divulgados no endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br, por meio de edital de convocação,
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta do respectivo local e o comparecimento
no horário determinado.
16.4. Serão convocados para realização da prova prática os candidatos aprovados na prova objetiva (1ª etapa),
dentro do quantitativo abaixo informado:

CARGO
TOTAL DE CANDIDATOS QUE SERÃO CONVOCADOS PARA PROVA

PRÁTICA

Motorista
(A critério da Administração)

20 candidatos

16.5. Em caso de empate serão convocados todos os candidatos classificados na última posição estabelecida no
quadro acima e os demais candidatos serão considerados eliminados.
16.6. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas às pessoas com deficiência (PcD) aprovados na
prova objetiva serão convocados para a prova prática, mesmo que não alcancem posicionamento definido na
tabela do item 16.4.
16.7. Os candidatos com deficiência que realizarem a prova prática e que não estiverem dentro do
posicionamento definido na tabela do item 16.4, se aprovados, constarão somente na classificação à parte e
estarão concorrendo apenas às vagas destinadas às pessoas com deficiência (PcD), não constando na listagem
geral, referente às vagas de ampla concorrência.
16.8. A prova prática poderá ser realizada em qualquer dia da semana (útil ou não), sendo a chamada de acordo
com a ordem de classificação nas provas objetivas.
16.9. Não haverá alteração na ordem de classificação dos aprovados e convocados, exceto as que eventualmente
ocorrerem em virtude de eliminação.
16.10. Os candidatos deverão comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos do horário previsto para início da prova, munidos, obrigatoriamente, de documento de identificação com
foto recente, comprovante de inscrição e carteira nacional de habilitação na categoria igual ou superior a exigida
para o cargo dentro do prazo de validade.
16.11. Será eliminado do concurso público o candidato que não comparecer para a realização da prova prática no
horário e local previamente determinado no edital de convocação ou não apresentar a documentação exigida no
item anterior.
16.12. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletins de extravio ou
furto ou outro documento que não seja a Carteira Nacional de Habilitação.
16.13. Será eliminado do concurso público o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução da prova
prática; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou
descortês para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se do local de provas sem
o acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de
comunicação ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na
realização das mesmas.
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16.14. Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios
eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de
realização das provas.
16.15. Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização das mesmas, a
permanência de pessoas acompanhantes de candidatos.
16.16. O candidato convocado para realização da prova prática deverá apresentar-se no local e horário que for
designado, calçando sapatos fechados, sendo que os demais equipamentos ou ferramentas serão fornecidos pelo
Município.
16.17. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas realizadas individualmente pelo candidato, a serem
determinadas no dia da prova, com duração de até 30 (trinta) minutos, tomando-se por base as atribuições do
cargo, como também outras situações durante a realização do exame, cuja pontuação será anotada pelos
examinadores da prova em formulário de avaliação.
16.18. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco
na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e
eliminado do concurso público, inclusive se não conseguir ligar, arrancar ou executar uma manobra em até cinco
tentativas consecutivas.
16.19. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova
será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento
da interrupção.
16.20. Antes de iniciar a prova, o candidato assinará junto com os examinadores credenciados pela GANZAROLI
ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS, a ata de comparecimento ao exame, bem como o formulário de
avaliação onde serão anotadas as faltas cometidas ou outras situações que por ventura ocorram durante a
realização da prova.
16.21. A prova iniciará com a verificação preliminar das condições operacionais do veículo antes de seu
funcionamento, desempenho e operacionalidade.
16.22. A pontuação da prova terá escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, onde será admitido apenas notas
inteiras.
16.23. O candidato será avaliado, na prova, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todo
o percurso do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:

CLASSIFICAÇÃO DAS FALTAS
PONTOS A SEREM DESCONTADOS

POR FALTA
QUANTIDADE DE FALTAS AVALIADAS

POR CATEGORIA

Faltas Eliminatórias 05 11

Faltas Graves 03 08

Faltas Médias 02 12

Faltas Leves 01 08

16.24. As categorias de faltas previstas no item anterior constarão no formulário de avaliação com a seguinte
descrição:
Constituem faltas eliminatórias:
a) Desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; b) Avançar sobre o meio fio; c) Não colocar o
veículo na área balizada, em no máximo 3 (três) tentativas, no tempo estabelecido; d) Avançar sobre o
balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; e) Transitar em contramão de direção; f)
Não contemplar a realização de todas as etapas do exame; g) Avançar a via preferencial; h) Provocar acidente
durante a realização do exame; i) Exceder a velocidade regulamentada para a via; j) Deixar o condutor ou
passageiro de usar o cinto de segurança; k) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza considerada
gravíssima.
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Constituem faltas graves:
a) Desobedecer à sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; b) Não observar as regras de
ultrapassagem ou de mudança de direção; c) Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver
atravessado a via para onde se dirige o veículo ou ainda quando o pedestre não haja concluído a travessia,
mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; d) Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o
percurso da prova ou parte dele; e) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la
incorretamente; f) Não usar devidamente o cinto de segurança; g) Perder o controle de direção do veículo em
movimento; h) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.
Constituem faltas médias:
a) Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre; b) Trafegar
em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação; c) Interromper o funcionamento do
motor, sem justa razão, após o início da prova; d) Fazer conversão incorretamente; e) Usar buzina sem
necessidade ou em local proibido; f) Desengrenar o veículo nos declives; g) Usar o pedal da embreagem, antes de
usar o pedal de freio nas frenagens; h) Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto
neutro; i) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; j) Parar o veículo sobre a faixa
de pedestres; k) Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; l) Cometer qualquer
outra infração de trânsito de média.
Constituem faltas leves:
a) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; b) Ajustar incorretamente o banco do
veículo destinado ao condutor; c) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; d) Apoiar o pé no pedal de
embreagem com o veículo engrenado e em movimento; e) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos
do painel do veículo; f) Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; g) Tentar movimentar o
veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; h) Cometer qualquer outra infração de trânsito de
natureza leve.
16.25. As faltas podem ser assinaladas cumulativamente pelos examinadores de prova, conforme a repetição dos
erros pelo candidato.
16.26. Uma cópia do formulário de avaliação poderá ser entregue ao candidato no dia seguinte à realização da
prova, quando solicitado.
16.27. Ao término da realização da prova o candidato deverá retirar-se, imediatamente, do local de aplicação,
sem comunicar-se com os demais candidatos que se fizerem presente, sob pena de ser eliminado do concurso
público.

17. DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE OPERADORES
17.1. A prova prática, de natureza eliminatória, para os cargos de Operador de Máquinas Leves e Operador de
Máquinas Pesadas, visa avaliar o desempenho e habilidade dos candidatos no trabalho que irá executar, dentro
das normas técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento ou máquina
utilizada, cujo resultado será expresso em “apto” ou “inapto”.
17.2. Será considerado apto o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total
de pontos na prova.
17.3. A prova será realizada no Município de Novo Planalto, Estado de Goiás, em datas, locais e horários, a serem
divulgados no endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br, por meio de edital de convocação, sendo de
responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta do respectivo local e o comparecimento no
horário determinado.
17.4. Serão convocados para realização da prova os candidatos aprovados na prova objetiva (1ª etapa), dentro do
quantitativo abaixo informado:

CARGOS TOTAL DE CANDIDATOS QUE SERÃO CONVOCADOS PARA PROVA PRÁTICA

Operador de Máquinas Leves 05 candidatos

Operador de Máquinas Pesadas 05 candidatos
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17.5. Em caso de empate serão convocados todos os candidatos classificados na última posição estabelecida no
quadro acima e os demais candidatos serão considerados eliminados.
17.6. Todos os candidatos que concorrem as vagas destinadas as pessoas com deficiência (PcD) aprovados na
prova objetiva, que submetidos a perícia médica e considerados compatíveis com as atribuições dos cargos,
mesmo que não alcancem posicionamento definido na tabela do item 17.4, realizarão a prova prática em
igualdade aos demais candidatos.
17.7. Os candidatos com deficiência que realizarem a prova prática e que não estiverem dentro do
posicionamento definido na tabela do item 17.4, se aprovados, constarão somente na classificação à parte e
estarão concorrendo apenas às vagas destinadas às pessoas com deficiência (PcD), não constando na listagem
geral, referente às vagas de ampla concorrência.
17.8. A prova poderá ser realizada em qualquer dia da semana (útil ou não), sendo a chamada de acordo com a
ordem de classificação nas provas objetivas.
17.9. Não haverá alteração na ordem de classificação dos aprovados e convocados, exceto as que eventualmente
ocorrerem em virtude de eliminação.
17.10. Os candidatos deverão comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos do horário previsto para início da prova, munidos, obrigatoriamente, de documento de identificação com
foto recente, comprovante de inscrição e carteira nacional de habilitação na categoria igual ou superior a exigida
para o cargo dentro do prazo de validade.
17.11. Será eliminado do concurso público o candidato que não comparecer para a realização da prova no horário
e local previamente determinado no edital de convocação ou não apresentar a documentação exigida no item
anterior.
17.12. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletins de extravio ou
furto ou outro documento que não seja a Carteira Nacional de Habilitação.
17.13. Será eliminado do concurso público o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução das
provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou
descortês para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se do local de provas sem
o acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de
comunicação ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na
realização das mesmas.
17.14. Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios
eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de
realização das provas.
17.15. Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização das mesmas, a
permanência de pessoas acompanhantes de candidatos.
17.16. O candidato convocado para realização da prova deverá apresentar-se no local que for designado no edital
de convocação, calçando sapatos fechados, sendo que os demais equipamentos ou ferramentas serão fornecidos
pelo Município.
17.17. A prova constituir-se-á na execução de tarefas realizadas individualmente pelo candidato, a serem
determinadas no dia da prova, com duração de até 30 (trinta) minutos, tomando-se por base as atribuições dos
cargos, como também outras situações durante a realização do exame, cuja pontuação será anotada pelos
examinadores da prova em formulário de avaliação.
17.18. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco
na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e
eliminado do concurso público, inclusive se não conseguir ligar, arrancar ou executar uma manobra em até cinco
tentativas consecutivas.
17.19. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do equipamento
ou máquina, a prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a
pontuação até o momento da interrupção.
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17.20. Antes de iniciar a prova, o candidato assinará junto com os examinadores credenciados pela GANZAROLI
ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS, a ata de comparecimento ao exame, bem como o formulário de
avaliação onde serão anotadas as faltas cometidas ou outras situações que por ventura ocorram durante a
realização da prova.
17.21. A prova iniciará com a verificação preliminar das condições operacionais dos equipamentos ou máquinas
antes de seu funcionamento, desempenho e operacionalidade.
17.22. A pontuação da prova terá escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, onde será admitido apenas notas
inteiras.
17.23. O candidato será avaliado, na prova, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante a
realização das tarefas, atribuindo-se a seguinte pontuação:

CLASSIFICAÇÃO DAS FALTAS
PONTOS A SEREM DESCONTADOS

POR FALTA
QUANTIDADE DE FALTAS

AVALIADAS POR CATEGORIA

Faltas Graves 03 04

Faltas Médias 02 07

Faltas Leves 01 06

17.24. As categorias de faltas previstas no item anterior constarão no formulário de avaliação com a seguinte
descrição:
Constituem Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, Técnica, Aptidão e Eficiência:
a) NÃO liberou equipamentos de segurança dos comandos; b) NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina
para o serviço com eficácia e qualidade; c) NÃO concluiu por completo a tarefa proposta; d) NÃO estacionou a
máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao estacionar após o
término da tarefa.
Constituem Faltas Médias: Habilidades do Operador:
a) NÃO executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada; b) NÃO executou com eficiência
movimentos de marcha à frente e à ré; c) NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra
não autorizada, como demonstração desnecessária de habilidade; d) NÃO controlou o veículo provocando nele
movimento irregular (com a máquina, lança, concha ou lâmina); e) NÃO respeitou a capacidade operacional e
técnica da máquina; f) NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa; g) NÃO apresentou calma e
serenidade nas operações.
Constituem Faltas Leves: Verificação do Equipamento:
a) NÃO usou roupas e calçados adequados; b) NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de
segurança; c) NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio; d) NÃO fez os ajustes
necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores; e) NÃO esperou a leitura
e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes indicadoras, horímetro; f) NÃO
conferiu nível de combustíveis, água e nível de óleo.
17.25. As faltas podem ser assinaladas cumulativamente, pelos examinadores de prova, conforme a repetição dos
erros pelo candidato.
17.26. Uma cópia do formulário de avaliação poderá ser entregue ao candidato no dia seguinte à realização da
prova, quando solicitado.
17.27. Ao término da realização da prova o candidato deverá retirar-se, imediatamente, do local de aplicação,
sem comunicar-se com os demais candidatos que se fizerem presente, sob pena de ser eliminado do concurso
público.

18. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
18.1. O Teste de Aptidão Física (TAF), de caráter eliminatório, representa a segunda etapa do concurso público
para os cargos de Agente de Serviços de Higiene e Alimentação, Agente de Serviços Gerais, Ajudante de Obras
Públicas, Gari e Vigia, visando aferir a capacidade do candidato para suportar, física e organicamente, as
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exigências do exercício das atividades inerentes ao cargo pleiteado e será realizado em locais a serem divulgados
no endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br, na data prevista do cronograma de atividades do
concurso público: Anexo I.
18.2. Serão convocados para realização do Teste de Aptidão Física (TAF) os candidatos aprovados na prova
objetiva (1ª etapa) e que estiverem classificados em ordem decrescente da nota obtida, dentro do quantitativo
informado no quadro abaixo:

CARGOS
QUANTIDADE DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS PARA O TESTE DE

APTIDÃO FÍSICA

Agente de Serviços de Higiene e
Alimentação

18 candidatos

Agente de Serviços Gerais 12 candidatos

Ajudante de Obras Públicas 06 candidatos

Gari 12 candidatos

Vigia 12 candidatos

18.3. Em caso de empate serão convocados todos os candidatos classificados na última posição e os demais serão
considerados eliminados.
18.4. Todos os candidatos que concorrem as vagas destinadas as Pessoas com Deficiência (PcD) aprovados na
prova objetiva, que submetidos a perícia médica e considerados compatíveis com as atribuições dos cargos,
mesmo que não alcancem posicionamento definido no quadro do item 18.2, realizarão os testes de aptidão física
em igualdade aos demais candidatos.
18.5. Os candidatos com deficiência que realizarem o Teste de Aptidão Física e que não estiverem dentro do
posicionamento definido no quadro do item 18.2, se aprovados, constarão somente na classificação à parte e
estarão concorrendo apenas às vagas destinadas às Pessoas com Deficiência (PcD), não constando na listagem
geral, referente às vagas de ampla concorrência.
18.6. O Teste de Aptidão Física poderá ser realizado em qualquer dia da semana (útil ou não), sendo a chamada
de acordo com a ordem de classificação nas provas objetivas.
18.7. Não haverá alteração na ordem de classificação dos candidatos convocados, exceto as que eventualmente
ocorrerem em virtude de eliminação.
18.8. O Teste de Aptidão Física será realizado na Cidade de Novo Planalto, Estado de Goiás, em datas, locais e
horários, a serem divulgados no endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br, conforme previsto no
cronograma de atividades do concurso público: Anexo I.
18.9. É de responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta do local da prova e o comparecimento
no horário determinado.
18.10. Para realização do Teste de Aptidão Física, o candidato deverá comparecer na data, local e horário
previamente designados, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, portando, além do original de um dos
documentos de identificação com foto, o atestado médico, devidamente, acompanhado do Teste Ergométrico
(Teste de Esforço).
18.11. Para realização do Teste de Aptidão Física, recomenda-se ao candidato apresentar-se com roupa adequada
para a prática de atividades físicas, sendo de inteira responsabilidade do candidato a escolha da vestimenta e do
calçado para a realização da prova.
18.12. A GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS não se responsabilizará por acidentes físicos ou
danos sofridos ao candidato pelo uso de vestimenta e calçados inadequados e nem com o que possa acontecer
durante a realização da prova.
18.13. Os casos de alteração psicológica ou fisiológica temporária (estados menstruais, gravidez, indisposições,
cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade
física dos candidatos, não serão levados em consideração, não sendo dispensado nenhum tratamento
privilegiado.
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18.14. No dia de realização do Teste de Aptidão Física, o candidato deverá assinar a lista de frequência, sob pena
de ser considerado ausente.
18.15. O candidato deverá entregar, no dia da realização do Teste de Aptidão Física, atestado médico original,
acompanhado do Teste Ergométrico (Teste de Esforço), informando claramente que dispõe de plenas condições
para realizar as atividades físicas.
18.16. Candidatas do sexo feminino deverão apresentar, além do atestado médico e Teste Ergométrico (Teste de
Esforço), exame laboratorial (Beta HCG), com resultado negativo para gravidez, realizado no máximo em até 7
(sete) dias antes da data de realização do TAF.
18.17. O atestado médico deverá, obrigatoriamente, ser emitido em formulário próprio, obedecendo o modelo
apresentado: Anexo XI.
18.18. O candidato deverá anexar ao atestado médico o Teste Ergométrico (Teste de Esforço) com laudo emitido
e assinado por médico habilitado.
18.19. O atestado médico deverá, obrigatoriamente, constar:
a) o nome completo do candidato;
b) o nome e a assinatura do médico;
c) o número do registro do médico no Conselho Regional de Medicina (CRM);
d) a data de emissão do atestado.
18.20. O atestado médico, Teste Ergométrico (Teste de Esforço) e o exame laboratorial (Beta HCG) serão
analisados pelos examinadores da prova, que avaliará, mediante as informações neles contidos, se o candidato
dispõe de plenas condições para realizar as atividades físicas.
18.21. O atestado médico, Teste Ergométrico (Teste de Esforço) e o exame laboratorial (Beta HCG) serão retidos
no momento da identificação do candidato.
18.22. Somente serão aceitos atestados médicos e Testes Ergométricos (Testes de Esforço) com laudo médico,
originais, emitidos com data de até 30 (trinta) dias anteriores à data de realização do Teste de Aptidão Física
(TAF), devidamente assinado e carimbado pelo médico, constando visivelmente o número do registro no
Conselho Regional de Medicina.
18.23. Caso conste no atestado médico restrições que impeçam o candidato de realizar as atividades físicas, ele
estará eliminado do concurso público.
18.24. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, Teste Ergométrico (Teste de Esforço) e o exame
laboratorial (Beta HCG), quando for o caso, implicará em sua eliminação do concurso público, por impossibilidade
de participação no Teste de Aptidão Física.
18.25. A candidata gestante, identificada por meio de exame positivo de gravidez, não realizará o Teste de
Aptidão Física (TAF), sendo sua prova suspensa.
18.26. Na hipótese de alguma candidata ter a prova suspensa em virtude de comprovação de situação de gravidez
que a impossibilite de realizar, o resultado e classificação final para os aprovados no cargo só será divulgado após
superados os motivos de sua suspensão.
18.27. É de responsabilidade da candidata comunicar formalmente a Banca Organizadora o nascimento ou a
interrupção da gestação, em prazo não inferior a 30 (trinta) e não superior a 90 (noventa) dias da data do término
da gravidez, sob pena de exclusão.
18.28. A remarcação do Teste de Aptidão Física (TAF) com a data, o horário e o local da prova será determinado
pela Banca Organizadora.
18.29. A preparação e o aquecimento para a realização dos testes físicos são de responsabilidade exclusiva do
próprio candidato.
18.30. Não será permitido o auxílio mútuo entre os candidatos durante a realização dos testes físicos, sendo
considerado eliminado àqueles que o fizerem.
18.31. Recomenda-se que o candidato, para realização das atividades físicas, tenha feito sua última refeição com
uma antecedência mínima de 2 (duas) horas.
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18.32. O tempo de duração da prova não implica o tempo de permanência do candidato no local onde será
realizada as atividades físicas.
18.33. Recomenda-se que o candidato, para o seu bem-estar, leve lanche e água, visto que, poderá permanecer
retido no local de realização da prova por um período superior ao tempo de realização das atividades físicas e não
lhe será oferecido nenhum tipo de alimentação.
18.34. O Teste de Aptidão Física (TAF) consistirá na execução de baterias de exercícios, considerando-se apto o
candidato que atingir o desempenho mínimo indicado para cada um deles.
18.35. O candidato que não atingir o desempenho mínimo estipulado em qualquer um dos testes físicos não
poderá prosseguir na realização dos demais testes, sendo logo considerado inapto na avaliação de aptidão física
e, consequentemente, eliminado do concurso público, não sendo permitida a sua permanência no local de
realização de testes.
18.36. O candidato, para ser considerado apto, terá que realizar o teste no tempo e/ou repetições/distâncias
exigidas para o mesmo.
18.37. Não haverá segunda chamada para a realização do Teste de Aptidão Física (TAF), a qualquer dos
candidatos, não importando o motivo alegado.
18.38. As baterias do Teste de Aptidão Física (TAF), a critério da Banca Organizadora, poderão ser filmadas e/ou
gravadas.
18.39. Os testes de avaliação de física não ocorrerão necessariamente na ordem em que se encontram neste
edital regulamento, podendo sofrer alteração na ordem de execução em função das condições climáticas ou de
outros fatores, a critério da Banca Organizadora.
18.40. Os exercícios físicos componentes do Teste de Aptidão Física (TAF) serão os seguintes:
a) Apoio de frente sobre o solo: o exercício será executado no tempo de 1 (um) minuto, onde o mínimo de
repetições exigidas será 14 (quatorze), sendo com 06 (seis) apoios para os candidatos do sexo feminino, e 20
(vinte) repetições com 04 (quatro) apoios para os do sexo masculino, conforme está demonstrado no quadro a
seguir:

TESTE TEMPO MÁXIMO
DESEMPENHO MÍNIMO

MASCULINO FEMININO TENTATIVAS

Apoio de frente sobre o solo 1 minuto 20 repetições 14 repetições 02

b) Abdominais: o exercício será executado no tempo de 1 (um) minuto, numa sequência de abdominais de, no
mínimo, 14 (quatorze) repetições para o sexo feminino e de 20 (vinte) repetições para o sexo masculino,
conforme está demonstrado no quadro a seguir:

TESTE TEMPO MÁXIMO
DESEMPENHO MÍNIMO

MASCULINO FEMININO TENTATIVAS

Abdominais 1 minuto 20 repetições 14 repetições 02

c) Corrida: o exercício será executado no tempo de 12 (doze) minutos, onde o candidato efetuará um
deslocamento contínuo, podendo andar ou correr, sendo que a distância mínima exigida será de 1.600m para os
candidatos do sexo feminino e 2.200m para os candidatos do sexo masculino, conforme está demonstrado no
quadro a seguir:

TESTE TEMPO MÁXIMO
DESEMPENHO MÍNIMO

MASCULINO FEMININO TENTATIVAS

Corrida 12 minutos 2.200m 1.600m 01
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18.41. Somente para os testes das alíneas “a” e “b”, será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não
obtiver o desempenho mínimo na primeira, após um tempo não menor do que 05 (cinco) minutos da realização
da tentativa inicial.
18.42. A metodologia para a preparação e execução do teste de flexão de braço com o apoio de frente ao solo
(sexo feminino) obedecerá aos seguintes aspectos:
a) Posição inicial: a candidata posiciona-se de pé de frente para os examinadores da prova e ao comando de “em
posição”, a candidata tomará a posição de frente ao solo com os braços completamente estendidos, palmas das
mãos apoiadas sobre o solo com os dedos voltados para frente, os joelhos e as pontas dos pés em contato com o
solo, sendo os pés unidos e o quadril não poderá apresentar flexão na posição inicial e durante a execução do
movimento;
b) Execução: ao comando de “iniciar”, a candidata flexionará simultaneamente os braços até que as pontas dos
cotovelos atinjam ou ultrapassem o plano das costas e em seguida, voltará à posição inicial pela extensão
completa dos braços;
c) Durante a execução do teste: a candidata não poderá tocar o solo com qualquer parte do corpo, exceto mãos,
joelhos e pés que poderão ser realizados de forma rápida ou lenta, desde que respeitada à constância no ritmo
das repetições; caracterizada a interrupção na execução, à contagem dos exercícios será encerrada; os
movimentos incompletos não serão contabilizados.
18.43. A metodologia para a preparação e execução do teste de flexão de braço com o apoio de frente ao solo
(sexo masculino) obedecerá aos seguintes aspectos:
a) Posição inicial: consiste em o candidato ficar em 4 (quatro) apoios (as duas mãos e os dois pés) com o corpo
em extensão e cotovelos estendidos, palmas das mãos apoiadas sobre o solo com os dedos voltados para frente e
realizar a flexão dos cotovelos até que estes fiquem ao nível dos ombros, sem tocar o chão, voltando à posição
inicial, realizando a extensão dos cotovelos;
b) Execução: ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará simultaneamente os braços até que as pontas dos
cotovelos atinjam ou ultrapassem o plano das costas; em seguida, voltará à posição inicial pela extensão completa
dos braços;
c) Durante a execução do teste: o candidato não poderá tocar o solo com qualquer parte do corpo, exceto mãos
e os pés; que poderão ser realizados de forma rápida ou lenta, desde que respeitada a constância no ritmo das
repetições; caracterizada a interrupção na execução, a contagem dos exercícios será encerrada; os movimentos
incompletos não serão contabilizados.
18.44. A metodologia para a preparação e execução do teste de flexão abdominal obedecerá aos seguintes
aspectos para ambos os sexos:
a) Ao comando “em posição”, o candidato deverá tomar a posição deitado em decúbito dorsal, pernas unidas e
estendidas e braços estendidos atrás da cabeça, tocando o solo;
b) Ao comando “iniciar”, o candidato flexionará simultaneamente o tronco e membros inferiores na altura dos
quadris, lançando os braços à frente, de modo que a planta dos pés se apoie totalmente no solo e a linha dos
cotovelos coincida com a linha dos joelhos e, em seguida, voltará à posição inicial, completando assim uma
repetição.
18.45. Na contagem das repetições em um minuto devem ser consideradas somente as que forem corretamente
executadas; os movimentos incompletos não serão contabilizados.
18.46. O procedimento para a preparação e execução do teste de corrida obedecerá aos seguintes aspectos para
ambos os sexos:
a) O candidato deverá no tempo de 12 (doze) minutos, percorrer a distância mínima estabelecida, podendo andar
ou correr;
b) O início e o término da prova serão marcados com um silvo longo de apito, quando o cronômetro será
acionado ou interrompido.
c) Após o final do teste, o candidato deverá permanecer parado ou se deslocar em sentido perpendicular à pista,
sem abandoná-la, até ser liberado pelos examinadores da prova.
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18.47. Não será permitido ao candidato:
a) Uma vez iniciado o teste, abandonar a pista antes de ser liberado pelos examinadores da prova ou comissão
avaliadora;
b) Dar ou receber qualquer tipo de ajuda física;
c) Deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, depois de finalizados os 12 (doze)
minutos, sem ter sido liberado pelos examinadores da prova.
18.48. Na execução do teste de corrida, o candidato poderá fazer o percurso em qualquer ritmo que desejar ou
intercalando a corrida com caminhada, desde que não abandone a pista antes de completar o percurso no tempo
estabelecido.
18.49. A contagem oficial de tempo e do número de repetições dos candidatos em cada teste será,
exclusivamente, realizada pela Banca Organizadora.
18.50. Ao resultado do teste de aptidão física não serão atribuídos pontos ou notas, sendo o candidato
considerado apto ou inapto.
18.51. O resultado de cada um dos testes físicos será registrado pelos examinadores da prova na ficha de
avaliação do candidato.
18.52. O candidato inapto tomará ciência de sua eliminação do concurso público assinando a ficha de avaliação
em campo específico; em caso de recusa, o documento será assinado pelos examinadores da prova,
coordenadores e duas testemunhas.

19. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
19.1. A classificação final dos candidatos será dada pela somatória dos pontos obtidos em todas as questões da
prova objetiva com os pontos obtidos nas demais etapas do concurso público (quando for o caso), dependendo
do cargo escolhido.
19.2. A ordenação dos cargos será em ordem decrescente do total de pontos obtidos em todas as etapas do
concurso público.
19.3. Para todos os cargos a classificação final será realizada com observância do ponto de corte estabelecido
pela soma das vagas abertas de ampla concorrência e vagas do cadastro de reserva, obedecidos os critérios
mínimos de aprovação.
19.4. Os candidatos habilitados até o ponto de corte serão considerados aprovados e os demais candidatos serão
considerados eliminados.
19.5. O resultado e classificação final dos candidatos no concurso público será publicado por meio de 2 (duas)
listagens, a saber:
a) Lista Geral: contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos na condição de
Pessoas com Deficiência (PcD);
b) Lista de Pessoas com Deficiência: contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos na
condição de Pessoas com Deficiência (PcD).
19.6. Os candidatos habilitados dentro do número de vagas abertas de ampla concorrência serão considerados
aprovado/classificado na lista de classificação final.
19.7. Os candidatos habilitados dentro do número de vagas abertas para o cadastro de reserva serão
considerados aprovado/reserva na lista de classificação final.

20. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
20.1. Para os candidatos inscritos nos cargos de nível fundamental incompleto, em caso de empate na nota final,
terá preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo
único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e persistindo o empate,
prevalecerão os seguintes critérios, sucessivamente, ao candidato que:
a) obtiver a maior nota na disciplina de Língua Portuguesa;
b) obtiver a maior nota na disciplina de Matemática;
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c) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Gerais;
d) maior idade.
20.2. Para os candidatos inscritos nos cargos de nível médio, em caso de empate na nota final, terá preferência o
candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27
da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e persistindo o empate, prevalecerão os
seguintes critérios, sucessivamente, ao candidato que:
a) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Específicos;
b) obtiver a maior nota na disciplina de Língua Portuguesa;
c) obtiver a maior nota na disciplina de Matemática;
d) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Gerais;
e) maior idade.
20.3. Para os candidatos inscritos nos cargos de nível superior, em caso de empate na nota final, terá preferência
o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo
27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e persistindo o empate, prevalecerão
os seguintes critérios, sucessivamente, ao candidato que:
a) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Específicos;
b) obtiver a maior nota na disciplina de Língua Portuguesa;
c) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Pedagógicos;
d) obtiver a maior nota na disciplina de Matemática;
e) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Gerais;
f) maior idade.

21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
21.1. Será aceito recurso quanto a(o): impugnação do edital regulamento e seus anexos na eventualidade de ser
identificada qualquer ilegalidade, omissão, contradição ou obscuridade; indeferimento do pedido de isenção de
pagamento da taxa de inscrição; resultado preliminar dos candidatos que apresentarem a documentação exigida
para fins de concorrer como candidato com deficiência ou dos que solicitarem tempo adicional; resultado dos
requerimentos dos candidatos que solicitarem condições especiais para realização das provas; resultado
preliminar das inscrições homologadas; gabarito e resultado preliminar da prova objetiva; resultado preliminar da
prova de redação; resultado preliminar da prova de títulos; resultado preliminar das provas práticas; resultado
preliminar do teste de aptidão física; resultado preliminar da classificação final ou quaisquer outras decisões
referente ao concurso público.
21.2. Os pedidos de impugnação ao edital de abertura e regulamento deverão ser formalizados por meio do
endereço eletrônico em contato@ganzaroliassessoria.com.br, contendo a indicação do item ou subitem que será
objeto de impugnação.
21.3. O prazo para interposição de recursos administrativos será de até 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro
dia subsequente à data de publicação.
21.4. Para interposição de recursos administrativos, os candidatos deverão acessar o sistema eletrônico de
inscrição em www.ganzaroliassessoria.com.br > área do candidato > CPF e senha > recursos e seguir as instruções
ali contidas.
21.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama, de forma presencial ou outro
meio que não seja o especificado neste edital regulamento.
21.6. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste edital regulamento ou enviados
para endereço diferente não serão avaliados.
21.7. O candidato deverá ser claro, preciso, consistente e objetivo em seu pleito, pois, recursos administrativos
inconsistentes ou fora das especificações estabelecidas neste edital regulamento e em outros editais relativos a
este concurso público serão indeferidos.
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21.8. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso administrativo, tampouco haverá recurso de
recurso.
21.9. Os pontos relativos às questões da prova objetiva que eventualmente venham a ser anuladas, serão
atribuídos a todos os candidatos que tiverem sua prova corrigida.
21.10. A Banca Organizadora, composta de pessoas de reputação ilibada e de conhecimento de nível superior,
constitui-se como única e última instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.
21.11. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas
de acordo com o gabarito oficial definitivo.
21.12. Poderá haver eventualmente alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou
inferior ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para
aprovação, tudo em função dos recursos impetrados.
21.13. As decisões dos recursos administrativos serão dadas a conhecer, coletivamente, tanto quanto aos pedidos
que forem deferidos como aos indeferidos, por meio do endereço eletrônico www.ganzaroliassessoria.com.br >
publicações.

22. DO PROVIMENTO DOS CARGOS
22.1. Os candidatos aprovados e classificados no concurso público, na forma estabelecida neste edital
regulamento, serão nomeados conforme o número de vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de
classificação final, respeitando-se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os candidatos
com deficiência (PcD).
22.2. O candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas será convocado para no prazo de 30 (trinta)
dias corridos, comprovar que possui os requisitos básicos para investidura no cargo, bem como apresentar a
documentação exigida e os exames admissionais.
22.3. A convocação para comprovação dos requisitos de investidura no cargo público será realizada por meio de
edital de convocação ou carta com aviso de recebimento (AR) que serão divulgados nos endereços eletrônicos
www.ganzaroliassessoria.com.br e www.novoplanalto.go.gov.br, sendo o acompanhamento da convocação de
inteira e exclusiva responsabilidade do candidato.
22.4. O candidato deverá manter atualizado o endereço no seu cadastro de informações pessoais em
www.ganzaroliassessoria.com.br, desde a inscrição, pois a partir da homologação dos resultados finais, será
repassado a Prefeitura os dados cadastrais do candidato que, se aprovado, deverá manter seu endereço
atualizado, durante todo prazo de validade do concurso público, através do endereço eletrônico de inscrição, não
lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao Departamento de Recursos Humanos informá-lo da
convocação por falta da citada atualização.
22.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos ou não
comprovar os requisitos legais para posse, depois de assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório,
poderá perder o direito à investidura no cargo público.
22.6. Após a entrega dos documentos exigidos, sendo constatado que o candidato não possui os requisitos legais
ou for considerado inapto para desempenho das atribuições do cargo, a nomeação do candidato tornar-se-á sem
nenhum efeito, ficando impossibilitada a posse no cargo, observados e garantidos os princípios constitucionais do
direito à ampla defesa e do contraditório.
22.7. O candidato aprovado e classificado, quando nomeado, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar
posse no cargo, a contar da data da publicação do ato, prorrogável por uma única vez por igual período, a
requerimento do interessado.
22.8. O candidato nomeado que não tomar posse no cargo, dentro do prazo estipulado, terá o seu ato de
nomeação tornado sem efeito.
22.9. O candidato empossado deverá assumir suas atividades em data, horário e local, mediante ato de lotação e
somente após ser-lhe-á garantido o direito à remuneração.
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22.10. O candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas previsto neste edital regulamento tem
direito à nomeação, podendo requerer a transferência de sua nomeação para o final da lista de aprovados dentro
das vagas ofertadas, sendo recolocado no último lugar da lista.
22.11. Perderão os direitos decorrentes de aprovação e classificação no concurso público, não cabendo recurso,
os candidatos que:
a) empossado não comparecer na data, horário e local para assumir as atividades inerentes ao cargo para o qual
se inscreveu;
b) não aceitar as condições previstas neste edital regulamento ou atribuições estabelecidas em lei vigente no
Município para o exercício do cargo.
c) recusar nomeação ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou não entrar em exercício nos prazos
estabelecidos pela legislação vigente do Município.
22.12. Não será investido no cargo o candidato que acumular cargo público, ressalvados os casos e condições
previstos na Constituição Federal.
22.13. Não será investido no cargo o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou
inexata para fins de nomeação, bem como não possuir os requisitos mínimos exigidos na data de convocação
para apresentação dos documentos e exames admissionais.
22.14. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que
consideram a relação entre o número total de vagas abertas e o número de vagas reservadas a candidatos com
deficiência, quando for o caso.
22.15. Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao cumprimento do estágio probatório de 3 (três) anos,
durante o qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação de desempenho para efetivação ou não no
cargo público para o qual foi aprovado.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. Os itens deste regulamento poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em edital ou
aviso a ser publicado.
23.2. O candidato deverá acompanhar rigorosamente todas as publicações de datas, locais e horários de
realização das provas em todas as etapas do concurso público, inclusive alterações que porventura ocorram até
sua homologação final.
23.3. As disposições e instruções contidas nos cadernos de prova, cartão-resposta, folha de resposta, nos avisos e
cartazes passarão a integrar o presente regulamento.
23.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, constatadas no decorrer do concurso
público, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a nomeação do candidato,
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa e judiciais cabíveis, observados e garantidos o direito de
ampla defesa e do contraditório.
23.5. Os resultados finais dos aprovados no concurso público serão divulgados na Internet nos sites
www.ganzaroliassessoria.com.br e www.novoplanalto.go.gov.br e publicados no Diário Oficial do Estado de Goiás
(DOE) e em Jornal de Grande Circulação.
23.6. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo
de validade do certame, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo
para tomar posse, caso não seja localizado.
23.7. Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas com documentação, material, exames,
viagem, alimentação, hospedagem e outras decorrentes de sua participação no concurso público, mesmo quando
alteradas datas previstas no cronograma de atividades.
23.8. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e
nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados
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provisórios ou finais, devendo o candidato observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem
divulgados na forma definida neste regulamento.
23.9. A GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS declara-se controladora dos dados pessoais dos
candidatos participantes, os quais serão tratados com a finalidade específica para a aplicação e execução do
concurso público, sendo que nos demais casos, figura tão somente como operadora de dados da Prefeitura de
Novo Planalto, a quem os dados são repassados e quem define a finalidade e demais elementos essenciais de seu
tratamento.
23.10. A GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS não se responsabiliza por quaisquer cursos,
textos, apostilas ou outras publicações referentes ao concurso público.
23.11. Os casos omissos serão resolvidos pela GANZAROLI ASSESSORIA, CONSULTORIA e CONCURSOS e pela
Comissão Especial de Concurso Público.
23.12. Fazem parte deste regulamento os anexos I (cronograma de atividades), II (atribuições gerais e requisitos
para provimento dos cargos públicos), III (conteúdo programático das provas objetivas), IV (laudo médico para
pessoas com deficiência), V (requerimento de condições especiais para realização das provas), VI (formulário de
recurso contra indeferimento de inscrição), VII (formulário de recurso contra gabarito preliminar das provas
objetivas), VIII (formulário de recurso contra resultado preliminar das provas objetivas), IX (formulário de recurso
contra resultado preliminar da prova de redação), X (formulário de entrega dos títulos), XI (formulário de recurso
contra resultado preliminar da prova de títulos), XII (formulário de recurso contra resultado preliminar das provas
práticas), XIII (atestado médico para o teste de aptidão física) e XIV (formulário de recurso contra resultado
preliminar do teste de aptidão física).

Novo Planalto, 28 de abril de 2025.

JOAREZ RODRIGUES POSTIGO
Presidente CECP

JOSÉ RODRIGUES QUIXABEIRA
Secretário CECP

CAMILA QUIXABEIRA FERREIRA ALVES
Membro CECP
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ANEXO I
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO CONCURSO PÚBLICO

ITEM DATAS PREVISTAS DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES LOCAL

1 28/04/2025
 Publicação do Extrato do

Edital de Abertura e Anexos;

Diário Oficial do Estado e Jornal de
Grande Circulação e Placar da

Prefeitura

2 28/04/2025
 Publicação do Edital de

Abertura e Anexos;

www.novoplanalto.go.gov.br,
www.ganzaroliassessoria.com.bre

Placar da Prefeitura

3
29/04/2025

a
30/04/2025

 Prazo para impugnação do
Edital de Abertura e
Anexos;

contato@ganzaroliassessoria.com.br

4
09/06/2025

a
30/06/2025

 Prazo para realizar
inscrição e gerar boleto
bancário da taxa de
inscrição;

www.ganzaroliassessoria.com.br

5 30/06/2025
 Prazo final para solicitação

de isenção da taxa de
inscrição;

www.ganzaroliassessoria.com.br

6 30/06/2025

 Prazo final para realizar
upload do laudo médico
para candidato na condição
de PcD;

www.ganzaroliassessoria.com.br

7 30/06/2025
 Prazo final para solicitação

de condições especiais
para realização das provas;

www.ganzaroliassessoria.com.br

8 01/07/2025
 Prazo final para efetuar o

pagamento do boleto da
taxa de inscrição;

Agências ou Correspondentes
Bancários

9 09/07/2025

 Divulgação da lista de
candidatos com pedido de
isenção para pagamento
da taxa de inscrição
INDEFERIDO;

www.ganzaroliassessoria.com.br

10
10/07/2025

a
11/07/2025

 Prazo para apresentação
de recursos administrativos
contra o indeferimento do
pedido de isenção da taxa
de inscrição;

www.ganzaroliassessoria.com.br

11 18/07/2025

 Prazo final para efetuar o
pagamento da taxa de
inscrição pelos candidatos
com pedido de isenção
INDEFERIDO;

Agências ou Correspondentes
Bancários

12 30/07/2025

 Homologação das
inscrições deferidas com
julgamento das solicitações
de PcD e condições

www.ganzaroliassessoria.com.br
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especiais para realização
das provas;

13
31/07/2025

a
01/08/2025

 Prazo para apresentação
de recursos administrativos
contra homologação das
inscrições deferidas e
julgamento das solicitações
de PcD e condições
especiais para realização
das provas;

www.ganzaroliassessoria.com.br

14 20/08/2025

 Divulgação dos locais e
horários para realização
das provas objetivas do
certame;

www.ganzaroliassessoria.com.br

15 31/08/2025

 Realização das provas
objetivas para todos os
cargos levados ao concurso
público;

Cidade de Novo Planalto

16 01/09/2025

 Divulgação do gabarito
preliminar das provas
objetivas para todos os
cargos levados ao concurso
público;

www.ganzaroliassessoria.com.br

17
02/09/2025

a
03/09/2025

 Prazo para apresentação
de recursos administrativos
contra gabarito preliminar
das provas objetivas do
certame;

www.ganzaroliassessoria.com.br

18 22/09/2025

 Divulgação do resultado
preliminar das provas
objetivas para todos os
cargos levados ao concurso
público;

www.ganzaroliassessoria.com.br

19
23/09/2025

a
24/09/2025

 Prazo para apresentação
de recursos administrativos
contra resultado preliminar
das provas objetivas do
certame;

www.ganzaroliassessoria.com.br

20 06/10/2025

 Divulgação do resultado
preliminar das provas de
redação para os cargos de
professores;

www.ganzaroliassessoria.com.br

21
07/10/2025

a
08/10/2025

 Prazo para apresentação
de recursos administrativos
contra resultado preliminar
das provas de redação
somente para os cargos de
professores;

www.ganzaroliassessoria.com.br
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22 17/10/2025

 Divulgação dos prazos para
envio dos documentos
referentes a prova de
Títulos (somente para os
cargos de Assistente Social,
Nutricionista, Psicólogo e
Professores);

www.ganzaroliassessoria.com.br

23 17/10/2025

 Divulgação dos locais e
horários de realização das
provas práticas (somente
para os cargos de
Motorista e Operadores de
Máquinas);

www.ganzaroliassessoria.com.br

24 17/10/2025

 Divulgação dos locais e
horários para realização do
Teste de Aptidão Física
(TAF) somente (para os
cargos de Agente de
Serviços de Higiene e
Alimentação, Agente de
Serviços Gerais, Ajudante
de Obras Públicas, Gari e
Vigia);

www.ganzaroliassessoria.com.br

25 26/10/2025

 Realização das provas
práticas para os cargos de
Motorista e Operadores de
Máquinas;

Cidade de Novo Planalto

26 26/10/2025

 Realização do Teste de
Aptidão Física (TAF) para os
cargos de Agente de
Serviços de Higiene e
Alimentação, Agente de
Serviços Gerais, Ajudante
de Obras Públicas, Gari e
Vigia;

Cidade de Novo Planalto

27 29/10/2025

 Divulgação do resultado
preliminar das provas
práticas para os cargos de
Motorista e Operadores de
Máquinas;

www.ganzaroliassessoria.com.br

28 29/10/2025

 Divulgação do resultado
preliminar do Teste de
Aptidão Física (TAF) para os
cargos de Agente de
Serviços de Higiene e
Alimentação, Agente de
Serviços Gerais, Ajudante
de Obras Públicas, Gari e

www.ganzaroliassessoria.com.br
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Vigia;

29 29/10/2025

 Divulgação do resultado
preliminar da prova de
Títulos somente (para os
cargos de Assistente Social,
Nutricionista, Psicólogo e
Professores);

www.ganzaroliassessoria.com.br

30
30/10/2025

a
31/10/2025

 Prazo para apresentação
de recursos administrativos
contra o resultado
preliminar das provas
práticas para os cargos de
Motorista e Operadores de
Máquinas;

www.ganzaroliassessoria.com.br

31
30/102025

a
31/10/2025

 Prazo para apresentação
de recursos administrativos
contra o resultado
preliminar do Teste de
Aptidão Física (TAF) para os
cargos de Agente de
Serviços de Higiene e
Alimentação, Agente de
Serviços Gerais, Ajudante
de Obras Públicas, Gari e
Vigia;

www.ganzaroliassessoria.com.br

32
30/10/2025

a
31/10/2025

 Prazo para apresentação
de recursos administrativos
contra o resultado
preliminar da prova de
Títulos somente (para os
cargos de Assistente Social,
Nutricionista, Psicólogo e
Professores);

www.ganzaroliassessoria.com.br

33 17/11/2025

 Divulgação preliminar do
resultado e classificação
final de todos os
candidatos aprovados no
concurso público;

www.ganzaroliassessoria.com.br

34
18/11/2025

a
19/11/2025

 Prazo para apresentação
de recursos administrativos
contra resultado e
classificação preliminar
final dos aprovados no
certame;

www.ganzaroliassessoria.com.br

35 28/11/2025

 Divulgação oficial do
resultado e classificação
final dos aprovados para
fins de homologação pelo

www.ganzaroliassessoria.com.br
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Chefe do Poder Executivo
do Município.

Novo Planalto, 28 de abril de 2025.

JOAREZ RODRIGUES POSTIGO
Presidente CECP

JOSÉ RODRIGUES QUIXABEIRA
Secretário CECP

CAMILA QUIXABEIRA FERREIRA ALVES
Membro CECP


